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1: JNTRODUcAo 

0 papel dos intervenientes e a comercializaçAo do seguros privados, no Brasil, 
estAo parcamente regulamentados no direito positivo, e a constiução jurisprudencial, a 
respeito, é bastante diminuta e aleatdria. 

Destacain-se, além dos dispositivos do COdigo Comercial do 1850, que so restringiu 
aos corretores do seguros marItimos, a I.ei 4.594, do 29.12.64, quo regula a pivfisso 
dos corretores do seguros em geral, objeto de imlineras alteraçôes posterioS, C 0 Dec.-
lei 73, de 21.11.66, quo regulamentou o Sistema Nacionat do Seguros Privados c 
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(apitalizaçao, a par de urn pequeno nilmero de decisöes jurisprudenciais, sem rigor 
técnico, que mais se valern de urn juizo casuistico de equidade. 

No que concerne aos intervenientes, no direite\lsitivo brasileiro existe apenas 
a uigura do corretor de seguros e seus prepostos, embora, na prática, seja passivel 
lentilicar outras figurasjurfdicas, de acordo cotno'papel que exertem nos quadrantes 

da corncrcializaçao de seguros, nao necessaiianinte sob o manto tradicional da 
corretagern. :. - 

corn relação a atividade, propriarnente ditadessès intervenientes, normas legais 
risculpidas nos referidos diplomas e em leis geñéticai; àarno a C6digo Civil de 1916, 

e atos administrativos esparsos, trazem alguns poucos e èqufvocos parânith'sn&sentido 
de dcfinir-!hc o alcance e conteüdo, as modos segundo os quais deve §6r exëtcidae 
a' responsabilidades pe!o seu exercfcio. 

- 

0 que se verifica, cm outros termos, 6 que a direito positivo e a jurisprudência 
'nab oferecem, pan as que se dedicam ao tema, doutrinária ou profissionalmente, urn 
corte metodo!Ogico que desvende c qualifique, em sua integralidade, as diversas espécies 
de relaçoes presentes na comercializaçao de seguros. A doutrina brasi!eira, talvez também 
em decorrência disso, jamais se dedicou, corn vigor e especificidade, a matéria, apenas 
tangenciando-a em alguns de seus aspectos mais conhecidos. 

E impassive!, no Brasil, abrir uma das tantas revistas dedicadas ao direito privado 
e ericontrar, par exernplo, estudos consobdadas como as de Rati! Anfbal Etcheverry, 
publicado na Revista del Derecho Carnercial y de las Obligaciones,' e L. Vaast Leysen, 
pub!icado na Assicurazioni.2  Ou entrar nurna !ivraria e deparar-se corn monografias 
nacionais como La responsabilitE des agents géndraux et coutiers d'assurance,3  de Jean-
Marc Blanioutier e Jean-François Saiphati, Los Agentes de Seguros,4  de Domingo dë 
las Rivas Alonso de Celada, Agentes y productores de seguros,' de Arnadeo Saler A!eu, 
ou Insurance Intennediaries and the Law, de R. W. Hodgin.6  

Em princfpio, panama, impoe-se urn vasto esforço de arqueolagia juridica pan 
o exame da prática brasileira na cornercializaçAo dos seguros privados, que parta da 
identificaçao microfIsica, pan lembrar a obra clássica de M. Foucauk, das diversas 
rnanifestaçoes de poder inerentes a atividade, entendenda-se poder, aqui, coma a 
capacidade de fazer prevalecer determinadas vontades. 

A propOsito, dada a caréncia legislativa e estando a rnatéria em certo sentido ao 
ensejo da autonomia privada, vale lembrar a seguinte adverténcia de Luigi Fern:' Em 
resumen, si es verdade que todo poder, en s( y en su aczuación ((ella, estd defendido 
por un derecho subjetivo, no debe darse tanta importancia a esta defensa, a esta 

El producror de seguros. Delimitación de sufigura jurMica. Responsabilidad que genera 
su acguación, no volurne de n.a  73 a 78, ano 13, pp. I e ss., Depa!rna, Bs. Aires, 
1980. Referindo-se ao Brasi!, a autor afirma que a estrutura juridica da intennediaçAo 
6 incompleta, embora as norinas existentes perrnitazn uma aceitável regu!açAo da 
a Liv id ad e. 
Prospertive per gil intennediari di assicurazioni neZ quadro delia iegisiazione 
con,unitarja, no fascfculo 5, ano XLVI!, set/out. 1980, pp. 501 e ss. 
L'Argus. Paris, 1984. 
Lcx Nova, Valado!id. 1991. 
Astrea, Bs. Aires, 1981. 
LLP. Londres, 1987. 
La ougonomia privada trad. espanhola. RDP, Madri, 1969, p.  297. 
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annadura, que se resuelva y anuie ci poder en ci derecho subjetivo. La autonomia 
privada no Is solo ni principaimente Jibe rdad; sus man ifestaciones no sonmero ejercicio 
de un derecho subjetivo, commloson andar o arar las fincas propias. La autonomia 
privada es, ante todo, poder, y. los negocios jur(dicos son man(festaciOn de poder. 

Evidentemente, esse esforço7arq'ueol6gico, ou, em sentido parale!o e complementar, 
fenomenolOgico, nAo deve, no cstágio em que se encontn hoje a Ciencia do Direito, 
e num mundo que todos desejam civilizada, desprezar as dispositivos normativos e as 
decisOes pretorianas existentes. Deve, ao revés, aproveitar-se ao maxima desses 
dispositivos,e decisães, lançando,rnaa dos reconhecidos principios hermenêuticos que 
regem amatéria,- sob pena de-perder todo a seu valor constnitivo, caindo na vala comum 
do que. se  gonvencionou charnar de apinião de lege ferenda. 

E preciso ter em vista, em suma, a utitidade, a operacionalidade das canstruç&s 
doutrinarias,sendo certo queedircito, em tiltima análise, verte-se a soluçAo dos conflitos 
sociais, soluçäo essa que tern de set abtida, de um lado, respeitando-se as padrOes de 
carnportamento da sociedade corn que dialeticamente se relaciana, e, de autro, atentanda-
se pan a crescente cornplexidade da realidade sOcio-ecanômica, que continuamente 
caloca em pauta novas problernas frente aos quais nâo se tern resposta prévia. 

Desse modo, pretende-se, no presente estudo, scm aiheamento em relaçAo a 
regulamentaçAa existente e suas paucas interpretaçöes doutrinarias e junisprudenciais, 
apresentar uma visio genérica das diversas espécies de re!açóes que padem ser agrupadas 
no Snibita da cornercializaçäo de seguros praticada no Brazil. 

OxaM seus autares tivessem tido mais tempo pan dedicar-se a esse impartante 
e lacunaso tema. Instigados a fazA-lo cam menas de urn rnês de antecedência da 
realizaçAo deste Congresso, quando a exercicia da advacacia Ihes vinha tamanda 
praticamente toda a atençAo, a pesquisa e a cuidado necessarias pan a exposiçaa 
restaram, certamente, prejudicados. 

14 
2. CONTRATA cÁo DIRETA E INTERMEDIA cÁO DO CORRETOR 

Na sistema junidico pasitiva brasileira 6 tanto admitida a contrataçaa direta de 
seguros, quanta a contrataçaa intermediada. Na prática a cantrataçao direta inexiste, ou 
melhar, desenvolve-se acobertada par fictIcias interrnedia*s. 

Vigaram sabre a rnatéria as arts. 90  e 10, do Dec.-!ei 73, de 21.11.66, que tern 
as seguintes redaçOes: 

Art. 9.' Os seguros serao contratados rnediante propastas assinadas peba segurado,' 

0 art. 9.' do DL. 73/66 utiliza a vacábu!a segurado. Na entanta, a Dec. 60.459, de 
13.3.67, que a regulamentou, em seu art. 2.0. substitui a palavra segurado par 
interessado. Essa a técnica adotada pela Circular SUSEP 47, de 19.8.80, no seu art. 
I.'. NAa nos parece haja violacAo ao DL 73/66. A palavra interessado, a rigor, 
campreende a figura do terceiro, tAo comum na contrataçAo de segums, que paderá 
ser a mandatário, a estipulante propniamente dito (arts. 1.098 a 1.100 do CC, como 
o tornador no segura-garantia), a estipulante cansiderada par força de Id mandatária 
nos seguros facultativos (v.g.. clubes de seguros de vida e acidente pessoais gnipais, 
as quais, coma veremos mais adiante, saa verdadeiros angariadores), a comissdrio, 
cansiderada a prOpnia interessado, a gestor de negOcios, considenada estipulante em 
favar de terceira, dentre autros. 0 DL 23.063, de 7.3.40, em seu art. 84, já previa 
a assinatura do interessado, seu representante legal au canetar habilitado. Tanibtrn a 
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.eu representante legal9  ou por corretor habilitado, corn ernissão das respectivas apOlices, ressalvado o disposto no artigo seguinte. 
Art. 10. E autorizada a contrataçAo de seguros-por:sirnples emissão de bilhete de eguro, mediante solicitação verbal do interessado. 
A lei faz, portanto, distinçao entre os seguro&°;que dependern de proposta e os ajxos pai-a gerar a aceitaço do segurador, a partirde,rnera so! icitaçao, que em geral equivale àproposta tdcita (art. 1.079, do CC). Proposta, na terminologia legal securitaria ë, portanto, proposta expressa, que pode ser ass&ada. 
Dove ser ressalvado que essa terminologiapresupoe a formalidade do contrato de seguro. E ele, no entanto, consensual, segundo o ebtendirnento hoje prt4orninante 

Ca douthna especializada)' Os tribunais tainbérn as&irn tern admitido, pól a.praxe set uritária reveta inUrneras situaçöes de seguros tacitamente ajustados. - Propostas, entâo, reserva a lei pan os casos de 'seguros instrumentalizaveis per n-to do apolices. Solicitaçdo, haverá sempre que se tratarde seguros instruthentalizados c;; bilhe:es. 

Lei 4.594, do 29.12.64, em seu art. I8,já dispunha que apenas são válidas as propostas apresentadas por intermédlo dos corretores habilitados ou diretarnente pelos proponentes ou seus legIümos representantes. 0 emprego do vocábulo proponente sintoniza-se corn o do vocábulo interessado, nAo sendo restritivo tal qual o ernprego do vocbulo segurado, caso isolado do DL 73/66. 
Por representante legal compreende-se todos aqueles a quern a lei confere a adrnin(s-tração do interesses de outrem, corno os representantes das pessoas juridicas (art. 17, do CC), os representantes dos incapates, como pals, curadores e tutores, o inventariante, o sfndico na 1a16ncia etc. 

IL' Deve ser ressaltado que o art. 29 da Lei 4.594/64 exclui de sua incidencia as operaçôes do co-seguro e rosseguro, que, portanto, nAo dependern de intertncdiaçAo por corretor habiligado. 
(II  0 contrato de seguro 6, rnodernamentc, entendido como urn contrato consensual, ou seja. quo se forma independentemente de solenidades ou instrumentos escritos, corn o mero consentimento. Aureho Donato Candian, em sua monografia "Fonna eAssicurazione - un contributo in tema di contratti a prova formale" (Don. A. (31ufrr1 Editore, Milao, 1988, p. 13), adverte que 4 occorre prendere in considerazione La circostanza, riconosciuta do/la dottrina, che, ii contralto di assicurazione put) essere stipulato t'erbalnienre. do! ,nomenlo che esso deve essere ripodono in un documenso solo alfine della sua prova". A Lei de Seguros Argentina (n. 17.418), em seu art. 4.0, dispôe: "El contrato de seguro es consensual." B continua: "los derechos y obligaciones reciprocos del asegurador y asegurado, enpiezan desde que se ha celebrado to con vención, aun ames de emitirse hi pc$!iza ." Em nosso artigo "Notas sobre a natureza juridica e efeitos do apolice de seguro no direito brasileiro atuat' (publicado na Revista dos Tribunais, v. 687, pp.  8 e ss.), feito a propOsito do Congresso There Latino Americano de Direito do Seguro realizado na cidade do Mdxico em 1991, esta colacionada vastissima doutrina nesse sentido, v.g. os italianos Mario Stolui e Vivante, os argentinos Maria Teresa Pintos de Castellanos e Ruben S. Stiglitz, as espanhOis loaquim Carrigues, J. J. Carrido y Comas, e Fernando Luiz Blanco Ciraldo, os franceses l'icard c Besson, Nicolas Jacob, Yvonne Lambert Faivre e Brière de Lisle, os mexicanos Luis Ruiz Rueda, Rafael de Pina Vara e Raul Cervantes Ahumada, o sufço W. Koening, us portugueses Moitinho de Almeida e Rafael Rodrigues da Silva, 0 paraguaio Miguel Angel Angrazio e o boliviano Carlos Morales Cuillen. Na doutrina brasileira, Waldernar Ferreira J. Stoll Conçalves, Pontes do Miranda, Orlando Comes, Vera Helena de Mello I'ranco. Werter R. Faria, e Fabio KonderComparato. A jurisprudéncia, ainda vacilante, vern csboçando tendëncja no sentido da aceitação da consensualidade. 
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A pane o attifIcio terminologico, ha urna qualiuicaço teleolOgica diversa para a rnanifestação de vontade a que a lei securitária denomina proposta, corn relaçao A 
rnanifestação que denornina'sollEItaçdo. E importante distinguir urna da outra. 

Proposta, na terminologia legal gecuritAria, 6 a rnanifestaçAo do vontade que, alCm de impulsionar a existéncia, tarnbern gera efeitos na formaçao do conteddo do contrato, 
em sua conformaçAo material iriiema. So!icitaçao, pelo contthrio, näo surte efeitos 
conformativos. do contrato, rnas apenäs desencadeia sua existCncia. Interessante notar que, neste caso, a lei fala especiuicatnente ern rnanifestaçao do interessado, silenciando 
a respeito ,Øa int€miediacAo 'pelO corretor. 

Ea lei'kt4 jnite sejam cntratados, rnesrno os seguros que dependern de proposta, 
tanto diretarnente, cu seja, por mánifestaçao do interessado, quanto do modo intermediado, 
ou seja, per rnanifestaçâo escriiado corretor." 

0 texto legal, como vimos, não prolbe a atuaçAo de terceiros interessados na contrataçAo. Seguindo solução que remonta a Génova do seculo XV13  e 6 adotada 
praticarnente ern todo o rnundo, porérn, qualifica como tnico profissional da interm-
diaç5o'4  o corretor de seguros habilitado, ao qual atribui, corn exclusividade, o direito 
ao recebimento de cornissOes de corretagern. 

E o que dispOe o art. 13. § 2.0, da Lei 4.594, de 29.12,64:15  
Art. 13. 50 o corretor de seguros devidarnente habilitado nos termos desta lei e que houver assinado a proposta, deverAo ser pagas as corretagens adrnitidas pan cada modalidade de seguro, pelas respectivas tarifas, inclusive em caso de ajustamento de 

prêmios. ( ... ) 
§ 2.0  Nos seguros efewados diretarnente entre 0 segurador e 0 segundo, sern 

interveniência de corretor, nAo haverá corretagern a pagar. 
0 corretor, pan fazer jus A rernuneraçAo, tera do ser aquele habilitado '6  e que 

tenha assinado a proposta. 
No caput do art. 13, logo acirna transcrito, ye-se que o legislador deu irnportSncia A assinatura da proposta. Assim ocorre, certarnente, porque ha reconhecirnento de que 6 relevante a fase da forrnulaçAo da oferta, isto 6, o rnomento da elaboraço rnaterial 

(Ii)  Pontes de Miranda, no sea Tratado de direito privado, RT, S. Paulo, 1984, paste especial, 
torno LII, § 5.478, p. 325, afirrna: De modo alguni se cerceou a oferta ao püblico, por pane do empresa, ou a oferta do cliente diretarnente a empresa, seja pessoalmente, 
seja atravEs dos seus drgaos presentantes, ou dos seus representantes. Terceiro 6 que Mo pode intermediar, se corretor, ado if,  ou se ado presenta, ou representa, de 
conformidade corn as princ(pios, sociedade corretora. - (13)  CL Pedro Alvim, 0 contrato de seguro, Forense, Rio, 1983, 24, p.  32. (II) Ha uma exceçAo. Trata-se dos seguros contratados por interessados corn dornicilio em municipios onde nAo haja corretor de seguros habilitados, caso em que seth Iivre a intermediaçAo (art. 30 da Lei 4.594/64), pagando-se a cornissAo ao interrnediador do 
fato, rnesrno que nAo habilitado. 
0 art. 124, do DL 73/66, reitera a destinaçAo exclusiva, das comissoes, aos corretores 
habilitados. 
Examinando o art. 2.0  da Lei 4.594/64, Pontes de Miranda ressalta que o e,xerc(cio 
do profissdo de corretor de seguros 6 que depende do iltulo, dito, at, "tl'tulo de 
habilitaçao", porérn, em verdade, mais do que isso. A habilitaçao foi apenas objeto de dame de documentos. Corn o tttu!o, a pessoa - Jisica ou jurtdica - passa a 
ser corretor de seguros', e ado so habilitada a sê-lo.(ob. cit., § 5.478, p. 319). 
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da proposta quo dever* set assinada" e que impulsionará a conformaçao do contetido 
do contrato do seguro!' 

A primoira impressão 6 a do que a lel exige a forma escrita pan a proposta. E 
da recomendável, pot certo, além do incidir na grande maloria das operaçoes. Entretanto, 
convém insistir, 6 praxe reconhecida a da manifestacao verbal ou por mdc que não 
comporte assinatura, mesmo em so tratando de segwps instrumentalizados por ap6iices.19  

' Terá o corretor direito a comissAo, caso a scgurp4oç3 ernita apótice divergento corn a 
proposta, já quo, a teor do art. 1.083 do CC, a acçitação arnpliatjva, restrjtiva ou 
modificaciva implica nova proposta? Entendernos qtze irn. A assinatura do corretor pode 
ate nAo constar da proposta original. Sua atuaçao 6 iinportante pan p concerto volitivo, 
pan a conformaçAo do contrato, rnais do que a cfmon autorizaço pan propor em 
nome do interossado no seguro. E rnais forte a carga técnica do sua atpaçAo do que 
a men assinatura da proposta e, portanto, ainda que a contra-proposta seja assinada 
pela seguradora, este não 6 urn elernento capaz do dosautorizar 0 pagarnento devido 
ao corretor. Certamente aqui dovemos osW atontos pan a hipétese do prevalocer a contra-
proposta da seguradora que estivor em choque corn os interesses do segundo que so 
veriam atendidos pela proposta original, já que do regn cumpre aos corretores verificarem 
o conflito e advertirom seus clientes, nogligonciando se assirn nAo procederem. Tambdm 
convdm oxcopcionar a hipótcse do a apólice ser modificativa pan suprir urna doficiôncia 
da proposta C ouns situaçOes que denotom a falta do corretor. 0 exemplo que tornos 
6 o do interessado na contrataçAo do seguros contra acidontes dos seus ornpttgados que, 
em geral, trabaTham e morarn nurna determinada motrópole cujó corretor propôs urn 
seguro cobrindo esses riscos durante viagens. 0 prêrnio iota maior. No primeiro sinistro, 
ocothdo nos limites daquela metrépolo, a seguradora recusou-sc a pagar a indonizaço 
pois o qualificativo viagern näo incidia. Al houve impericia do corretor que certamente 
possibilita a rotençAo do suas cornissöcs o 0 expôe pan a rcparaçAo do dano. 
Em nosso citado artigo, tivomos oportunidado de rossaltar: Sabe-se que as apolices, 
estruturalmente, contErn condiçoes gerais, especlais e particalares ( ... ). As condiçdes 
gerais e especiais são objezo de padronizaçdo, mediante a atividade regulamen-
gadora estatal, seneld indiferente constar o seu texto de urn docurnento individu-
alizado para efeito de conhecer-se o seu conteüdo. A questão, destorte, restringe-
Se em saber como, no ía/ta da apolice, poderao ser conliecidas as condiçöes 
particujares. Em nosso sistema, ta/s eleinentos podern ser encontrados no proposta 
de seguro ( ... ), que deverdo obedecer as instruçoes baixadas pc/a SLISEP, POT força 
do art. 2.° do Decreto 60.459/6 7. E, havendo eventuais omissôes, que Mo a tornem 
inepta, poder-se-d recorrer as regras de interpretação aplicdveis aos con tratos, como 
as /d mencionadas do COdigo Comercia/. Corn a dostarifaçao, cumpre acrescontar, 
o recurso A proposta, na faith da apólico, rovesto-so do irnportAncia ainda major pan 
que sc possa conhocer todos ternios do seguro ajustado, o nAo apenas o contotido 
das condiçoes particularos. E, a despeito da liberdado tarifária, graças As boas regras 
do direito comcrciai pan a aforiçAo e interprotaçAo das obrigaçoes prejudicadas por 
omissOes, lacunas o obscuridades, a proposta pode atingir 0 rnosrno proveito que 
tinha no arnbiento tarifado. 
Nao ha rnuito, proferiu Tribunal do Justiça do Estado de São Paulo a seguinto decisAo, 
ern ernentt "Seguro do Vida — Cobrança — Alogaçao do 5cr falsa a assinatura no 
cartao-proposta — IrrolevAncia por constituir a proposta formalidade dispensávol o situar-
se na faso pré-contratual — Ma-fe do segundo, adernais, nao cornprovada — AçAo 
procedente — Rocurso provido." (Apel. 107.417-2, TJSP; 11.' Cãmara; Relator o Des. 
Octávio Cordeiro; Apelanto: Rubens Ferreira da Silva; Apelada: Nacional — Companhia 
de Seguros. j. 7.8.86, votaçao unânimo — RJTJESP 103/240). 
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Corn relacAo aos seguros instrurnentalizados por blihetes, já foi visto que nAo 
dopendom do proposta, enquanto manifestaçao do vontado corn contotido on elaborada. 
Basta sua solicitação polo interossado. Suas caractoristicas fundamentals são a extroma 
coleridado da omissAo e a absoluta impossibilidade do rnanifestaçao do vontade 
conformativa do seu contetido. 

Em nosso pals, porém, verifica-so grave distorçao. A prática da operaçAo do seguros 
bilketados, por assim dizer encaminha a intermediaçao involuntária, sob a ótica do 
segundo ou terceiro intoressado, propiciando 0 enriquecimento som causa do corretores 
beneficiados corn a men aposiçAo do seus cOdigos, 0 bastante pan que rocobam as 
cornissôes. Essa intermodiaçAo involuntária 6 artificial, meramente burocrática, e scm 
prestaçAo do sorviço técnico-securitário algum. 

Caso ja clássico, entre nOs, 6 o do DPVAT, seguro obiigatoiio do danos causados 
por voiculos automotores do vias ten'estres. A contratação dosse seguro do cunho 
erninontomento social näo depende da intormcdiaçao e qualquor "intermodiador", quor 
porque 6 compulsOria a celebraçao do contrato, quer porque nenhurna atuaçAo 
conformativa do seu contetido podorá oxistir, quor porque em nonhurna hipótese haverá 
a minima possibilidado do ser oxorcitada a perfcia do mediador, nem mesmo em caso 
do sinistro. Afinal, ninguérn contrataria um corretor apenas pan solicitor, em seu lugar, 
aquilo que jamais será diforente. 

Também 6 importanto ressaitar que, ha pouco, os seguros no Brasil cram, 
praticamente som oxceçôes. rninuciosainente tarifados o as tarifas chegavam a ostabe-
low, corn nitido traço corpontivo, até mesmo comissôos minirnas (que hojo vêm 
embutidas no prernio). Muito pouco, As vows quase nada, poderia ser trabalhado na 
formaçao do contetido contratual. 

As propostas cram praticainonto formulariais, fornocidas goralmonto pelas segu-
radoras, pan serem assinadas por sua contra-pane ou polo corretor. Alem disso, as 
apOlices tambérn não vaiiavam, salvo no nivol das condiçôes paniculares, corn relaçao 
a cspociflcidades que, via do rogra, também nada influfam qa conformaçao contratual. 

Desse modo, ressalvada a criatividado do alguns corretores, vordadoims promotores 
do desenvolvimento da técnica securitária, que efotivamonte atuavam como assessores 
técnicos dos seus clientos, trazondo-Ihes, A rnodida do possivel, benoficios contratuais 
a partir da fonnuiaçAo do propostas diforenciadas, na grando rnaioria das vows era 
nonhurn o efoito do contotido decorronte da intermodiaçAo, podondo set afirmado, sob 
esse ãngulo, que praticamento nonhuma diferonça significativa havia entro os seguros 
instnimentalizados por apolices o os seguros instrurnontalizados por bilbetos. Noutras 
palavras, tanto as propostas quanto as solicitaçoes tinham a mosma naturoza o 
dosoncadoavam efeitos similaros. 

Salvo na condiçao do comedido estirnulador do consurno dos produtos socurittios 
padronizados (o que promove e angaria, como diz a lei),2' o corretor não desemponhava 

Cf. Ernesto Tzirulnik, DP VAT— comissdo de corretagem: enriquecirnento injusejficado, 
Seguros & Riscos, ano I, n. 3, p. 13, Ed. Tochnipress, São Paulo, 1986. 

00  Salionta Pontes do Miranda, a respeito da regra do art. 1.0  da Lei 4.594/64 (Regutarnento 
da Profissao de Corretor de Seguros) que a referéncia a angariaçâo e a prornoçdo 
supöe ally/dade de quem corre mats do que corre, norinalmente, as corretores, roforindo-
so an movirnonto normal no rnorcado do seguros, no sontido do que sao os corretores 
que procurain as intoressados, rnais do que o invorso, como em outros tipos do nogOcios, 
mais do que o inverso (ob. cit., § 5.478, p. 318). Dissernos, no entanto, corned/dos, 
porque atualmente parccc-nos bastanto dirninufdo esso movirnento, suprindo, tanto 0 
desonvolvimento da id6ia previdonciária na sociodado, como as seguradoras eos diversos 
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sujt iruportante profissAo de maneira relevance, sob o ponto de vista.técnico. Curioso 
tar que André Lalande, em seu Vocabulorio técnico e cri'tico dafilosofia," ao tratar 

o verbete jntermedjdrjo ou intermedio, registra dois significados. 0 significado que 
nlcntilica pot A seria a qualidade daquilo que ndo age. 0 significado que identifica 
j\t Ii scria o que tern sentido ativo. £ esciarece: A palavra. enquanto substantivo, utiliza-
Se no sentido B muito owls frequentenwnte do que o adjetivo. 

l:mbora IamentaveI, o que se verifica é que a condiçao do corretor de seguros, 
no Brasil, veio sendo, e hegemonicarnente ainda 0 é, mais urn titulo de habilitaçao 
pala receber comissOes, do que urn profissional ativo, cuja t6cnican 6 substancial para 
a riaçäo material do contrato de seguro. 

Tenha-se em mente a figura do ginete cavalgando dois cavalS que correm 
paialelamente. Soler AIeu24  a utiliza, corn muita propriedade, para ilustrar os interesses 
(IptStOS corn que tern de lidar os agentes e produtores de seguros. No caso da 
ntcrinediação de seguros no Brasil, scm a relaçâo biunfvoca de Soler Aleu, nern a beleza 

da construção platônica, pode-se dizer que os cay4eiros, muitos deles, apenas tern o 
tIttilo de ginece, mas se limitarn a permanecer do lado de fora do hipódromo, enquanto 
Os .avalos correm soltos. 

Pode-se scm exagero atribuir essa triste realidade, que felizniènte traz honrosas 
exceçOes, dentre outros fatores, a rigidez e ao autoritarismo tarifarios do passado, a 
incipienic e restrita cultura securitária (ausência ate mesmo da disciplina nos cursos 
juridicos) c a diminuta participaçao das operaçöes no produto interno bruto do pals, 
ttgora em franca expansão. 

Mesmo hoje, corn a destarifação eo vertiginoso crescirnento do mercado, que saltou 
(IC historicos 0,8%, para 2.4% do PLO, lé-se nos jomais, a respeito do excepcional lucro 
qLie civeram as seguradoras no prirneiro sernestre de 1995, que a causa principal desses 
auspiciosos resultados foi a queda dos valores dos interesses segurados. Corno noticiado, 
recenternente, num periOdico brasuleiro: Os autornOveis tiveram queda media de 40% 
no perlodo, impactando positivarnente o balanço das seguradoras, uma vez que as 
indcnizaçOes obedecern o preço do velculo no mercador, mesmo que o segurado tenha 
pzigo prCrnio para uma irnportância segurada superior. 0 consurnidor poderia ter 
solicicado reembolso do prêrnio pago a major, porérn o percentual de restituição foi 
ins g n jfk ante.75  

procagonistas da cornercializaçao, os estipulantes profissionais (clubes do seguros, 
administradoras do cartöcs de crédito, ccc.), a tarefa do angariaçao do cl?ences e promoçAo 
do seguro junto ao mercado consurnidor. 
Ed. Martins Fontos, S. Paulo, I.' Cd., 1993. 

23  Ponies de Miranda ressalta ser a habilitaçao técnico-profissional o mais irnportante 
rcquisico para obtenção do tItulo de corretor, constituindo seu Unico pressuposto positivo 
(ob. cii, § 5.478, p. 323). Os demais requisitos, constantes do art. 30  e alineas a a 
d. c § .o, da Lei 4.594/64, são de qualificaçAo comum (nacionalidade, dornicflio, regular 
constiluição da pessoa juridica etc.) ou negativos (não haver sido condenado per 
dcterniinados crimes incompativeis corn o excrcfcio da protissão, nAo set falido). 0 
Dcc,-lci 73/66, em seu art. 123 estabeleco que habilitaçao dos corretores serd feita 
pc'raFlte a Susep, mediante pro pa de capacidade técnico.profissional. No mesmo diploma 
v&se que 6 do natureza técnica a atividade do corretor, tanto que o art. 126, dispondo 
sobre sua responsabitidade civil, ressalca a hipôtese de impericia. 
Ob, cit.. p.  27. 

<a" Gazeca Mercaniji, ediçäo de 30.8.95, p. A-I, jornalista Denise Bueno. 
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Somente diligentes corretores, mesmo abrindo mao de pane da cornissão paga, 
poderiarn assistir aos segurados visando a retificaçao da irnportância segurada e 
conseqllente devolução de prérnios. Mas não são poucas, nern tAo somente rnarginais 
ao direito, as vicissitudes prejudiciais ao exercicio da intermediaçAo. 

0 desvirtuamento da atividade 'encontra raIzes ate mesmo na disciplina da 
destinaçAo do valor correspondente a comissAo de corretagern na hipotese de contrataçAo 
direta, que acabou pot instituciona1izar falsa corretagem. 0 an. 19 da Lei 4594/60 
revela o problerna: 

An. 19. Nos casos de aceitaçAo de propostas pela forma a que se refore a aimnea 
"b" do artigo anterior? a irnportflncia habituatmente cobrada a tftulo de comissão e 
calculada de acordo corn a tarifa respectiva será recoihida ao Fundo de Desenvolvirnento 
Educacional do Seguro, administrado pela FundaçAo Escola Nacional de Seguros - 
FUNENSEG, que se destinará a criaçao e rnanutençäo do: 

escolas e cursos do formaçao e aperfeiçoamento profissional de corretores de 
seguros C prepostos; e 

bibliotecas especializadas. 

NAo é necessário dizer que essa dostinaçAo do valor equivalente a cornissoes 
contribuiu para desStimular a contrataçAo direta, tarnb6m rnalsinando a atividade dos 
corretores. 

Para nAo dizer rnais, registro-se que os seguradores, praticamente todos, para 
podorem oferocor preços cornpeticivos ou mesmo corn o intuito de obter rnelhores 
resultados, passaram a fazer usa de corretoraã fictfcias, comurnente denominadas cativas, 
ao invés das contrataçöos diretas explfcitas. Aqui uma grave infraçAo a lei. A retaçAo 
das cativas corn Os seguradores burla o princfpio da autonornia dos corretores fixado 
no art. 125 do DL. 73/66, que prolbe rnantenham esses pn4issionais, seus prepostos, 
assirn corno os sdcios ou diretores de sociedades corretoras, relaçao de emprego ou 
de direçao cont sociedade seguradora.Th Ernbora cecnicarnonte nAo se trate de vinculo 
laboral, porque a lei veda essa possibilidade, a relaçAo do corretor cativo, assirn corno 
da pessoa juridica desse tipo, produz'igual subordinaçAo e dependência. 

Os segurados de maior expressão, muitas vezes, tambérn mantérn corretoras desse 
tipo. Mas os segurados de urn rnodo geral, principalmente as pessoas fisicas, oneram-
so corn a pagarnento do valor equivalente as cornissoes, mesmo quando desnecessária 
a intormediação e ainda que se tenha contratado diretamente os seguros, já nAo bastassem 

u Corn a rcdaçAo dada pela Lei 6.317, de 22.12.75. A Constituiçao Federal de 1988, 
no entanto, no art. 36 do Ato das DisposiçOos Constitucionais TransitOrias, estabeleceu 
que os fundos existentes na data da promulgaçao (da Constituição), excecuados os 
resultantos de isençoes fiscais que passem a integrar patrirnOnio privado e os que 
interessern a defesa nacional, extinguir-se-Ao se nAo forem ratificados pelo Congresso 
Nacionat no prazo do dois anos. Nenhurna ratificaçAo parlamentar ocorrcu a respeito, 
desaparecendo a possibilidade da mencionada dostinaçao das cornissôes por vondas 
dirctas. A respeito, o advogado Ricardo Bechan Santos, de mesrna opiniAo, salienca 
que, nAo obstante o citado dispositivo das DT., o fundo continuou sendo alimentado 
(Os fundos de seguro e sua insubsistencia, rio, 1994, inédito). 
Do seguinte teor: "b) diretamente dos proponentes ou seus !eg(tiznos representan-
tes 
Inclusive relaçâo de representação, conforrne a Circular_Susep 2/67, art. 18, b. 
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os diversos pedaços do prEmio que vertem para o aperfeiçoamento da fiscalizaçAo estatal, 
para o incremento dos programas de ensino e divuigaçAo do seguro, para remuneracio 
dos diversos canais de massificação, como bancos cobradores, administradoras de canOes 
de crédito, clubes de seguros etc. 

Outra variavei de surna importância para essa degeneraçAo do conteildo das 
atividades dos profissionais da interrnediaçAo consiste no fato de que as prOprias 
seguradoras, niuitas vezes, protagonizam ou prostarn-se na funçao de meras interme-
diai-ias entre os segurados e o ressegurador, no nosso caso o Instituto de Resseguros 
do Brasil. Assim, grassa as largas a apati& 

Tern portanto prevalecido, no mercado brasileiro, surrado pela tarifaçao que teve 
loriga vida e ainda reflete seus efeitos, e pelos inürneros ralos institucionais, a intrcia 
tEL lica do intermediãrio, que recebe Iamentáveis criticas generalizadoras dos Tribunals 
como: "... segundo, no mais das vezes envolvido pelo agente de seguro que the vende 
a idEia da necessidade scm alerta-lo para o sentido quase sempre hermético de 
determinadas clausulas"? 

o relevante exercfcio da atividade de corretor de seguros vai muito além da men 
assmnatura de propostas.'° cabe a dc, pmfissional especializado e que intermedela 
protcçäo, identificar seguradora cuja solvabilidade seja inquestionávei,3' independente-
mente da atuaçAo do órgao fiscalizador, cujos pianos de resseguro sejam considerados 
adequados etc. Segue, mantendo sigilo a respeito das informaçaes que recebe,32  desde 
a cornpreensão inicial dos riscos contra os quais a interessado deseja garantir-se por 
rneio do seguro, e da elaboraçao de propostas contempiando essanecessiclade securitária, 
passando pela obtençAo, junto aos seguradores, e ate mesmo junto ao ressegurador, de 
cøndiçoes adequadas para cada operaçAo, ate a conferência das apOlices emitidas, a 
adcquação dos riscos as garantias ao longo da vigência contratual, sua renovacAo etc. 

Apet. 159.021-1/5; Apelante: Brasil Companhia de Seguros Gerais; Apelado: Wagner 
Marcelo Monteiro Borges; 5.' Cain. Civil do E. 1.0  TACSP; relator o Des. Jorge Tannus; 
j. 2.4.92, votaçAo unftnime - RT 683/69. 0 "agente", no caso, era o próprio corretor. 
Cf. Ernesto Tzirulnik, DP VAT - corn issao de corretagern: enriquecirnento injust!ficado 
(cit.). Cli fl,., no mesmo sentido, Ricardo Bechara Santos, 0 corretor de seguros e 
sua re/a ção corn as seguradoras. parecer, Rio. 1994, inédito: o pagarnento da 
corre:a gem engloba e rernunera Mo so a in:ermediaçao do negOcio de seguro, mas 
zanthém todas as tarefas secunddrias necessdrias para a cone/misdo e born andamento 
do negOcio. 0 regulamento administrativo (CircularSUSEP 42/85), no entanto, parece 
considerar att mesmo a elaboraçAo de propostas urn serviço acessOrio, nAo compre-
endido, pois, na corretagem: E !(cito, porirn. atribuir-se ao corretor, corno rernuneraçdo 
de serviços acessórios (preparaçdo de propostas e levantarnentos de "cr0 quis" C 

docunien:açdo necessdria ao conhecimento dos riscos, fornecirnento de dec/araçdo ou 
informaçao durante a vigéncia ou no vencirnento do contrato. para ape,feiçoarnento 
deste ou para ajustarnento de prêrnios, assisténcia aos segurados no vigéncia do 
contrato ou por oca.sido de sinistros) cornissdo livrernente convencionada, sobre prêmios 
efetivarnente recebidos. 
Recenternente foram diversas as ocorréncias de demon para a atuaçAo estatal sobre 
seguradoras sabidarnente insolventes, muito ernbora fosse a situaçAo conhecida no nivel 
dos prolissionais do mercado. Como a necessidade de cain dessas seguradoras fazia 
corn que rernunerassem superionnente os intermediários, para geraremn maior nörnero 
de negócios a curtfssirno prazo, diversos corretores, mesmo diante da perspectiva de 
liquidaçao, continuaram ou aquecerarn a colocaçâo de seguros nesas seguradoras. 
Cf. COdigo Comercial. art. 56. 
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0 corretor de seguros, pelo fato de ser previsto em Iei a faculdade de assinar 
propostas, 6 por alguns considerado como no exercIcio de urn mandato3' legaiM  corn 
relaçAo aos proponentes. Mesmo assim, segundo a lei, pode receber, em norne da pane 
que se contrapOe ao seu "mandante", as prêrnios do seguro. DispOe, a propdsito, o 
art. 7.° do Dec. 56.903/65, que regulamentou a lei que regula a proflssao do corretor 
de seguros de vida e de capitalizaçäo: 

Art. 7.0  0 corretor deverá recoiher "in continenti", a caixa da sociedade ernissora, 
a iniportancia que porventura houver recebido do segundo ou $rtador do titulo para 
pagarnento do prêmio do contrato celebrado por seu intermédio. 

&sa regra repete o art. 15, da Lei 4.594/64. Desse rnodo, o corretor teria, tamb6rn, 
mandato do segurador, que poderia ser sirnultâneo, pois casos ha em que a proposta 
6 entregue ao segurador corn a pagamento inicial do prêmio. 

Contudo, Mo parece acertada a tese dé que 0 corretor 6 mandatário dos segurados,u 
por força de Iei, nern dos seguradores. Exclusivarnente quando assina a proposta (no 
Brasil, invariavelmente ern norne do segundo), o corretor o fax em funçao Mo de 
mandato legal, mas da aceitaçAo, pelo direito, de uma praxe da intermediaçAo que permite 
presumir a existéncia de uma espEcie de mandato tácito, mas perfeitarnente recepcionavel 
como memo ato de cornprovaçAO da intermediaçao.16  Interessante a cautela, na Espanha, 

Jean-Marc Biainoutier e Jean-François Salphati, ob. cit., pp.  60 e ss. sustentain como 
muitos outros, 'que a mandato 6 a principal fonte da responsabilidade dos corretores. 
Elcir Castello Branco, in Enciclopédia Saraiva do Direito, Ed. Saraiva, S. Paulo, 1978, 
vol. 21. p.  45, verbete Corretor de Seguros: "A tel i/me confere mandato especifico 
para esse firn. As deciaraçöes que fizer, nesta hipotese. obrigardo o segurado." 
A id6ia, geralrnente aceita no Brasil, 6 a de que o corretor 6 mandatArio do segundo para 
a contrataçAo do seguro, assirn corno do segurador, para a ernissAo de rnanifestaçao de 
cobertura provisória (nota do seguro). Analisando situaçOes cqnentes, corno a do corretor 

ue recebe do segundo a notfcia de que este qua assegurar urn determinado vefcuio que 
está comprando e the pale para obter o rnelhor negOcio, quando entAo a corretor faz uma 
cotaçAo corn diversas seguradoras, recebendo de uma, corn quernyouco ou nada opera. 
a cbndiçAo mais favorável, nAo vernos como  falar ern mandato. E quc o corretor, após 
ihfonnar as diversas opçOes para o segundo, sern rnaiores formalidades, costurna daT 
imediatacobertura pela seguradora que teria a condiçAo mais favorávcl, nines mesmo da 
apresentaçAo da proposta, que poderá assinar e, portanto, ames da aceitaçAo. Al Mo vemos 
como caracterizar o mandato. Nern a comissäo, nern a iocaçAo de services, nem a 
representaçAo, nern a sirnples intermediaço, ernbora urn pouco de todos esses institutos 
possa revelar a atuaoo do corretor de seguros. E, como propOe Ant6nio Carvaiho Neto, 
urn contrato sui generis: 0 corretor reaiiza atos semeihantes ao locador de serviços, mas 
Mo é, propriarnente, am empregado, item a media çdo urn contrato de trabaiho; pmtica 
as atividades caracterl'sticas de urn mandatdrio, porErn. Mo 6 urn procurador; age, em 
certos aspecto/, como urn representante cornerciai, todavia Mo se conj'unde corn eie;faz 
tarefas de coinissdrio, contudo, MoE tat. (Contrato de media çdo, Saraiva, S. Paulo, 1956, 
p. 86). E sobre as regras que devam ser aplicadas para solucionar questoes a respeito da 
interrncdiaçAo, salienta a mesmo autor: Os autores, no auséncia de norinas expressas e 
especiais, asoiverem as disputas, são undninies em Opinar SC recorra aos princ(pios gerais 
do direito, a analogia e aos usos e costumes (p. 87). 

(36)  Aiguns corretores, por6rn, prirnarn por concertar urn contrato escrito de corretagern corn 
as segurados, que Ihes outorgamn podcres expressos pain represent.á-ios perante as 
seguradoras, a tim de que celebrern a seguro, e que prevê, ainda, a assistEncia e a 
representacäa tarnb6m na fase de sua execuçäo. 
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da Ley 50, de 8.10.80, que, no seu art. 6.0. diferencia o efeito da proposta apresentada pelo prOprio segurador do efeito da que apresenta 0 interessado, no mais das vezes via corretor. No primeS caso, a proposta vincula 0 proponente; no segundo, nâo. Na atualidade, urn niimero crescente de corretores prima por concertar urn contrato e corretagem corn o segurado, que the outorga poderes para representa-lo perante as eguradoras, a tim de que celebre o seguro e que prevé, ainda, a assisténcia e a representação taznb6m na fase de sua execucAo. 
Da mesma maneira deve set encarada a atividade do corretor quando recebe algurn pagamento em favor do segurador," o que ocont em casos excepcionais, posto que obrigatOria a cobrança bancdria? Nao obstante essa busca de urn estatuto para os relacionamentos, a funçao do corretor jamais ted sua natureza e a amplitude dos seus eleitos circunscritas a tais documentos. 0 corretor de seguros sempre ted a seu cargo o conjunto de atividades que o eleva a uma figura autônoma e que, como afirma Roca ( illém, citado por Luiz Benitez de Lugo Reyrnundo.'9  

Es irnposible prescindir de este interrnediario, ya que empeza ames que nadie a preparar Ia futura operaciOn, enterando al cliente de las condiciones generales dcl contrato y escudiando para 61 las particulazidades que Ye convienen. Aparte de Ia gestiOn propiamente dicha, interviene en Ia perfecciOn del contrato, aunando las voiuntades de asegut-ado y asegurador, y no suele terninar aqul su labor, ya que durante toda Ia vigencia dcl contrato interviene em cuantas operaciones de 61 se derivan, corno aumentos, rctducciones, ampliacion ou rcstriccion en las garantias, cambio de objeto asegurado, y adernás presta su intervención activa en ci arreglo y iiquidacion de los siniestros. Analisando a § 2.0  do art. 13, da Lei 4.594/64, Pontes de Miranda,° apds esciarecer que a medida da comissao sempre seth a do prêmio, exarnina as hipotescs de interrnediaçao não con tratada, e ressalta urn ponto importante, que 6 a atuação scm mandato: No paragrafo segundo, ha regra jurfdica supérflua, que sd se pode explicar pan se afastar quaIquer pretenslo do corretor a que se the pague cornissao de conttagern se näo houve atividade especffica. Todavia, ha aventuais 'quacstiones fact?: a) Se o corretor nAo tinha contrato de corretagern, nern corn o cliente nern corn a empresa, e lcvou ou rerneteu a empresa de seguros oferta c essa a aceitou, tern o corretor de seguros dircito a comissAo? Tudo depende de saber-se se a empresa não teve oferta direta, ou se preferiu a oferta corno the veio do corretor de seguros. Nas duas especies, a enti-ega da oferta e a aceitaçAo pcla empresa supUe a superveniência da conclusAo do contrato de corretagem. Quanto ao interessado na outorga de seguro, sornente se vincula em contratc, de corretagem se posteriorrnente a oferta que o corretor ievou A empresa de seguros fol por dc retificada (o corretor procedeu corno gestor de negocios alheios sem poderes). 

" Pontes de Miranda tern esta mesma posiço: Sefol 0 corretor de seguro quem recebeu do segurado o que havia de icr pa go, entenda-se que excite poderes que resultaram do contrato de corretagem, poderes de receber e poderes de pagar (ob. cit., § 5.479, p. 328). 
:30+ Decreto 59.195, de 8.9.66, art. 1 0. Exccpciona a Circular SUSEP 3/84, cm seu art. I .', parágrafo ünico, ailneas a e b, os pr6rnios referentes a seguro de vida individual c os prémios de valor igual ou inferior a 25% do major valor de referéncia vigente no pals para o raino seguro individual de acidentes pessoas, casos em que o pagarnento poderá ser feito diretarnente A seguradora. 

Tratado de seguros, Instituto Editorial Reus, Madri, vol. I, p.  202. 4° Ob. ciL, § 5.480, p. 331. 
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Em causa envolvendo sua recusa em pagar a indenizaçao pelo roubo do vefculo assegurado, defendeu-se a seguradora afirmando que recusou, no prazO legal, a proposta, por rneio de earth endereçada a corretora. 0 Tribunal de Justiça de São Paulo, no v. acordao que solucionou a lide, recusando o mandato da corretora para atuar em reprcsentação da segurada, assim entendeu: 
Nao se questiona tenha a seguradora a faculdade de recusar a proposta de seguro, por rnotivos elencados enumerativamente nos documentos de fis. Mas, no caso, a seguradora não provou que tenha encaminhado a devolucào a autora proponente. € mesmo quc tenha enviado a corretora, ainda resta a falta de prova, no tocante a demandante. ( ... ) Não se deve csquecer que se existe urn liame entre a proponente c a corretora, também existe urn vfnculo entre a corretora e a Porto Seguro, ou seja, a seguradora. A citada falta de comunicaçAo estA ligada apenas entre a seguradora e a corretora. Corn efeito; em relaçao a autora, o contrato de seguro era ato perfeito e acabado. Nada havia que dernonstrasse qualqucr irnperfeiçAo no tocante A proposta apresentada e ao contrato de seguro. A recusa da proposta não Ihe foi cornunicada. 0 pr€mio fora devidarnente pago, ainda que parceladarnente e atravds de cheques antedatados. 
Não se deve csquecer que 6 pelo contrato de corretageni que "os corretores se capacitarn a intermediar ncgócios alheios" (Rubcns Requião, "Curso de Direito Corner-cia?', 109, p. 92). A Porto Seguro autorizou a Mn a intermediar contrato de seguro (cstaria interrnediando a Mn indevidamente e scm autorizaçAo da Porto Seguro?), pois se assim nAo fosse, nAo aceitaria as proposta c nAo autorizaria a seguradora a recebcr o .premio, a que acabou acontecendo. € apesar de alguns autores verem na atividade do corretor mandato, mandato não 6, "pois o corretor nao representa o interessado no ncgdcio, mas apenas aproxima urn contratante do outro, levando-os a contratár. Pode o corretor at6 aproximar por sua iniciativa, dois intercssados, levando-os a rcalizar 0 ncgOcio, atuando pelos dois interesses, o que não poderia ocorrer se fossc dc rnandatArio".4' 

14 

(4!)  Apel. I 18.494-SF; Apelante: Porto Seguro Companhia de Scguros Gerais; Apelada: Wilma Vianna de L.irna, 1.' Cam. Civil do E. TJSP; relator o Des. Roque Kornatsu; votaçAó unânime; j. 13.2.90 - RJTJESP 1271157. Embora considerando a con-etora procuradora ou man1k216r1a do segundo espccificarnentc para a proposiçao do seguro, outro v. acórdAo, do Prirneiro Tribunal de Aiçada Civil de São Paulo, trata de questAo id6ntica e reafinna: "Inegavel a desidia, quer da seguradora, quer do corretora, no seu modo de agir, corn trámites burocraricos dificultosos, e que demonstraram, a autora, que seu seguro se encontrava contratado. Se c/c, segurado, se ì'ê da proposta, apenas teria va/Wade apes a vistoria prdvia, e .rc esta foi feita, scm qualquer recusa ou aviso, ulterior comunicaçdo, entre a seguradora e a corretora, iraQ poderia, mesmo atingir a proponente, t,we se encontrava convicta de que seu ve(culo estava segurado. Existindo culpa desta ou daquela, que a discutam em processo próprio, ou que abreviern seu sistema de agir, para que o proponente não possa ficar a mercé de procedimentos dificultosos, sempre no expectativa de seu seguro existir, ou Mo. .4 corretora, que teria retardado a comunicação, do problenra, 4 autora, poderia pernw.necer no lide, no solidariedade pr/a obrigaçao assumida,  que dcriva, j4 Mo apenas do contrato, mas tambEm pr/a cu/pa e.xtra-contratual existente. PorEm, como procuradom são outros os pressupostos do seu re/acionamento, corn as panes." (Apcl. 274.178-SF; Apelantes e reciprocarnente apclados: Porto Seguro - Companhia de Scguros Gerais e Débora dos Santos Fontenelle; 8.' Cam. Civil do E. 1.0  TACSP; relator o Des. Toledo Cesar; votaçAo unanime; j. 16.12.80 — JTACSP 67/85). 
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Como se disse acima, não ha considerar o corretor mandatáriqpor força de lei 
quer dos segurados, quer dos seguradores. Nem de presumir propriamente 0 mandato. 
Registre-se, a propOsito, que 0 Anteprojeto de COdigo Civil elaborado pela Comissäo 
upervisionada por Miguel Reale, onde se pretendeu unificar a direito das obrigaçoes 

IL) contexto do mencionado diploma, ao tratar da corretagem no Capftulo XIII, exc!ui 
a relaçao de mandato, em seu 721: 

Art. 721. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, nâo ligada a outra em virtude 
Jc mandato, de prestação de serviços. ou qualquer relação de dependéncia, obriga-se 
a obter pan a segunda um ou mais negOcios, segundo as instruçöes recebidas. 

Parece mais acertado, em funçao disso tudo, o entendimento de que se tratarn 
incerrnediános que, tanto em favor de um, quanto do outro contratante, exercem 

,bitrio no momenso da formaçâo Itegocial e tern de prestar serviços técnicos que se 
Ltendem a Jose de execuçâo do contrato. Esse arbftrio decorre de longa tradiçao e 
.ubordina-se a convalidaçao das partes, isto se não houver mandato escrito outorgado 
p' ir uma delas. 

Pode-se, assim, imaginar situação em que o corretor formula e assina, em nome 
do segurado, uma proposta que prevé a fonnaçao do contrato de seguro, a partir do 
recebimento do prémio. Simultaneamente recebe, etc corretor, o prêrnio - como a Jei 
admite em casos excepcionais - que recolherá a caixa do segurador. Nao havendo 
recusa pela seguradora, estará celebrado o contrato, que reputainos consensual,42  

A consensualidade nas operaçOes securittias, no entanto, deve ser relativizada, 
a tim de que a recusa da aceitaçAo, assirn como a confirrnaçAo do intéresse manifestado 
em proposta, somente tenham validade quando razöes técnicas evidenciern a improptie-
dade, quer de uma, quer de outra. 0 seguro consiste, afinal, num importante instrumento 
previdenciario e está compreendido por circunstâncias cuja dinfirnica muitas vezes nao 
pode, legitimamente, estar condicionada ao arbftrio absoluto dos contratantes. 

Uma proposta que normalmente seth aceita pelo segurador näo pode ser recusada, 
ptw exemplo, quando o risco a que se refere realizou-se em sinistro no prazo para 
manifestaçao da recusa, salvo, 6 clan, a incidencia de cornportaznento reticente ou de 
ma-fe. Assim, também, não se justifica o arrependirnento do segurado apenas porque, 
antes da manifestaçAo formal do segurador ou do vencimento da obrigaçAo de pagar 
o prêmio, tenha cessado o risco cuja proteçAo estaria normalmente ãontemplada, sem 
a ocorrência de sinistro. 

Verifica-se, em .tais casos, a mesma mofivaçAo que Ievou o legislador brasileiro 
tornar obrigatOria a aceitaçAo do risco pelo ressegurador, apenas ressalvada a existência 

de comprovado e relevante impedimento de ordem técnica, aqui compreendidas as 
qualidades essenciais da operação especifica e a estrutura da capacitação técnico-
oper-acional do segurador. 

Vejam-se estas recentes decisoes: Contratado o seguro contra incendio antes do sinistro, 
e devida a indenizaçfto, nada importando que a seguradora, par ato unilateral posterior, 
ten/ia-se recusado a aceitar a proposta, sobretudo, considerando-se a boa-fe corn que 
se/loupe o segurado ( ... ). (Apel. 5.191/93; TJRJ, 8.' Cam. CIvel, Relator oDes. Geraldo 
Batista, j. 9.8.94; Excelsior Companhia de Seguros e IRB x Famaplast); "Para 0 
cancelarnento do seguro Mo basta a rnanifestaç5o do corretor scm anuência do 
segurado. Sendo o corretor de seguros a pessoa intennedidria legalrnente habilitada 
a angariar e promover contratos de seguros admitidos pela legislaçao vigente, Mo 
seria etc parte leg(tirna pam desfazer o contrato desvinuando a nazureza da sua 
profissdo.' (Apel. 506, TJPR, 3? Cain. Civel, Relator o Des. Adolpho Pereira, unân. 
j. 26.6.88, Porto Seguro Cia. de Seguros Gerais x Lindamir Bertoldo). 

DOUTRINA (CIVIL) - 2.' sEcAo 81 

Negar validade a contratos celebrados desse modo, respeitados os principios 
informadores do seguro, contraria a informalidade e celeridade que orientam as operaçOes 
securitirias e, via de regra, são exigidas pela dinâmica dos riscos na sociedade modema. 
0 corretor 6 o auxiliar sem o qual esse comércio estaiia fadado a tornar-se 
demasiadamente estático e assirn6trico. 

- 

0 arbftrio de terceiros naformaçoo dos contratos (determinaçao das panes, objeto, 
circunstAncias e conteüdo do negOcio) 6 encarado corn Iirnitaçâes (formaçào parcial, 
especialmente nos negOcios bitaterais, fundamentalmente porque a escoiha do tipo de 
negOcio, de seu contetido essencial e da contra-pane 6 personalIssima e pressupoe a 
manifestaçAo da vontade de cada um dos contratantes.4' No caso do seguro, devido 
a amiga praxe, a corretor 6 um drbitro que, mesmo sem mandato tácito ou expresso, 
pode levar a cabo a forrnaçao do contrato. Integra-se ao arbItrio desse terceiro a 
consuetudinária confirmaçao do interessado, capacitando-o pan a formaçao completa 
do contrato, somente a ela condicionadaY 

Na maioria das vezes, os prOprios contratos prevêem obrigaçoes cujo adimplemento 
condiciona a infcio da sua vigéncia material, coma a vistoria prévia, o pagamento do 
premio, a obtençao de cobertura ressecuritaria,41  a rnanifestaçAo de recusa pelo kgurador 
em prazo determinado46  etc. Assim, as panes dispãem de oportunidade, posterior It 
formaçAo do negOcio desenvolvida pelo corretor, pan ratificar sua atuação ou recusá-
Ia. Isto 6 o que se dá na regra das operaçöes. 

Entretanto, ha situaçoes em que, corno visto, a risco exsurge e enceira rapidaznente 
e sua proteçAo secwitáxia não pode ficar dependente de ritos demorados. Nestes casos, 
principalmente, a atuação do corretor que, respeitando a técnica securitAria vigente, perfaz 

(43)  Cf. Luis Diez-Picazo y Ponce de Leon, El arbitrio de Un tercero en los negoctos 
jur(dicos, Bosch, Barcelona, 1957, pp.  145 e 55. 
Em razAo dessa amplitude de sua atuaçAo 6 que aflora atmportancia de sua obrigacAo 
de registrar do modo mais tiel as atos nos quais se envolve (Lel 4.594/64, art. 14: 
o corretor deverd ter o registro devidaniente autenticado pelo Departarnento Nacional 
de Seguros Privados e Capitalizaçao c/as propostas que encarninhar as Sociedades de 
Seguros, corn todos os assentamentos necessdrios a etucidaçao completa dos negócios 
em que intender). Pontes de Miranda, a respeito. ressalta 0 que, faltando, alteraria 
o conteddo do negócio juridico, tern de ser inserto. (* 5.479, p. 328). 

(4  No Brasil, a ressegurador (IRB) somente pode rejeitar os riscos do resseguro de 
operaçOes tecnicamente inaceitdveis, motivo pelo qual tern compet8ncia pan promover 
a colocaçao no exterior das operaçOes cuja aceitaçAo näo convenha aos interesses 
brasileiros ou que no pals nAo encontrem cobertura (art. 58. c/c art. 44, c, ambos do 
Dec.-lei 73/66). Em rnatéria intitulada "IRB limita seguro de transportes de valores", 
publicada na Ecvista Seguros & Riscos (n. 78, 1994, ano IX, pp. 31-32), destacado 
funcionário do IRB, o Conselheiro Carlos Eduardo Ferraz Veloso, adverte: "Houve um 
momenta em que levantou-se coma alternativa, jd que o risco estd dando sinais de 
inviabilidade em termos atuariais, suspender o resseguro nessa modalidade. Mas, coma 
temos urna obrigaçao institucional de aceitar b resseguro, principalmente por sermos 
o ünico órgão ressegurador no patc, e por sabermos que isso geraria graves probternas 
sociais, pensou-se em outras soluçOes." NAo parece necessário insistir que a proteçAo 
obrigatOria da solvabilidade dos seguradores nAo se destinam exclusivamente a estes, 
exsurgindo como c0nse4U8ncia da importantissima funçao previdenciária que, por seu 
intermédio, encontra a sociedade na operaçao de seguro. 

(46)  Circular Susep 47/80, art 1.°, §§ 2 0, 3.° e 50, - 
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a proLeçao, obriga as panes, como exemplifica a cicada decisao do Tribunal de Justiça 
do Escado do Rio de Janeiro.' 

Nessa ordern de idéias, a indenização securitária näo poderia set negada ao 
se,urado, cm caso de sinistro, se a seguradora, por exemplo, tivesse sido merarnente 
corciunicada, pelo corretor, da existéncia da proposta de seguro, ou se, caso apenas, 
rernetida, ainda não a tivesse recebido, contanto que correspondesse as caracterIsticas 
normais do contrato que seria aperfeicoado caso não se verificasse tho prontarnente o 
sinistro, ou seja, contanto que pudesse integrar-se an conjunto das operaçöes usualmente 
pratcadas. 

Note-se, a par disso, que a atividade do corretor tarnbérn irnptica a adrninistraçAo 
da fase de execuçâo do contrato. Pan isto a reguIarnentaço admite ate rnesrno a 
p ",sibi lidade de rcmuneração suplernentar.0  

Pot codas essas razOes 6 rnuitIssirno importante a habilitaçao c o rigido controle 
e fiscalizagAo, inclusive éticos, preferencemente estatais (6 o caso da SUSEP), sobre 
a atividade dos conetores de seguros. 

A lei brasileita, evidenciando urna certa tendência a considerar o corretor urn canal 
de vendas de seguros, mais do que urn profissional habilitado pan a intermediaçAo, 
permicia fossern equiparados aos corretores, inclusive pan o efeito de receber cornissoes, 
as pessoas contratadas pelas seguradoras pan o incremento da cornercializaçâo .ou 
foniencadores do agenciamento dos seguros de vida e de capitalizaçào. Trata:se do 
Decreto 56.903, de 24.9.65, cujo art. 6.0, parágrafo ünico, dispunha: 

Art. 6.0  SO ao Corretor de Seguros de Vida ou de Capitalizacao, devidamente 
inscrito, nos termos deste Decreto, e que houver assinado a proposta de seguro ou a 
requisição do titulo, deverá set paga a corretagern ou a cornissão previamenté 
etabdecida. 

Paragrafo ünico. Aos inspetores ou organizadores adrnitidOs ou contratados pelas 
sociedades pan fornentar o agenciamento de seguros de vida ou de tftulos de 
capttalizaçao, também poderá set paga a corretagern ou comissAo prevista neste artigo. 

Vé-se nesse texto legal, hoje tacitamente revogado,49  urna redaco que revela a 
ambigilidade corn que 6 encarada a atividade do corretor. Primeiro, a dispositivo aflrma 
q %C s.3 00 Corretor .... devidamente inscrito, ... deverd ser paga a corretagem ou 
coin issão. 'Logo em seguida, afirina que nAo sO 0 Corretor seth credor desse pagarnento, 
mas também os contratados das seguradoras, corno inspetores - ou organizadores. 
Equiparava, portanto, a partir da natureza da rernuneraçAo, a corretor ao prestador de 
serviços ou agente afeto e ao empregado da seguradora atuante na prornoçAo de vendas. 
Klais do que isso, esclarecia que, especialmente corn relaçAo ao ramo vida e 
czipitalizaçäo, o corretor riada mais era do que o anterionnente denominado agente (art. 

sendo que a lei brasileira sernpre se referiu ao agente significando o representante 
dos seguradores, não ao cornurnente denominado em outros palses pot agente !ivre. 

A razâo dessa equiparação, no ramo vida, 6 a quase absoluta padronizaçIo 
c'cirratual, a caracteristica de adesAo integral dos contratos e o Intirno relacionarnento 
que Os corretores atuantes na interrnediaçäo desses negOcios tinharn corn as seguradoras. 

Ver nota 42. 
Vcr nota 30. 
0 art. 6.0  nâo conca mais corn o parágrafo ünico. Corn a ediçäo do Dec.-lei 73/ 
66. já havia sido rcvogado, pois o art. 124 estabelece que a comissAo sornente pode 
set paga a corretores habilibdos. 
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Outro protagonista da intermediaçAo, entre nOs, Co preposto do corretor de seguros, 
profissional auxiliar do corretor, habilitado e sujeito a registro, que podera substituf-
lo em caso de irnpedimentos. 

Pontes de Miranda referindo-se ao paragrafo ünico do art. 12, da Lei 4394, dir 
A despeito da sua redaçlo, näo ha de set entendido no sentido de sO haver preposto 
se algum corretor requereu o chamado titulo de habilitaçAo e o registro da preposiçAo. 
Pode ocorrer que alguérn queira ser preposto e aguardar que haja a escolha, corno podc 
dar-se que o preposto de A passe a set preposto de B, o que depende de se cancelar 
o prirneiro registro e fazer-se outro.5° 

05 AGENTES DE SEGUROS DE VIDA £ CAPJTALlZ4çAO 

Viu-se que norma juridica já revogada (Dec. 56.903, de 24.9.65, art. 6.0, pathgrafo 
Onico) adrnitia que aos inspetores our organizadores admitidos ou contratados pelas 
sociedades pan fomentar o agenciamento de seguros de vida . ou de titulos de 
capitalizaçAo, tarnbérn poderá ser paga a corretagem ou cornissäo prevista corno exclusiva 
do corretor. 

A figura desse tipo de agente de seguros nAo mais existe no direito positivo 
brasileiro. Angelo Mario de Moraes Ceme chegou a afirmar que esta profissao está 
vedada, porque estes intermediarios nAo podern receber comissAo pelos seguros 

angariados." 

Os AGENTES GERAIS 

O mesmo autor adverte que tais agentes desenvolvern urna profissAo pratkamente 
extinta? 

Os agentes gerais erarn previstos pelo Dec.-lei 2.063, be 1940. Uma portaria do 
extinto Departamento Nacional de Seguros Privados e CapitalizaçAo, pouco anterior a 
edição do Dec.-lei 73/66," dispunha sobre a sua norneaçAo pan Os ramos elementares 
e acidentes do trabatho.M  0 tlltimo diploma citado silenciou a respeito, ao passo que 
a decreto que o regulamentou apenas se referiu a essa figura ao estipular, no seu art. 

63, ifi, a obrigatoriedade de as seguradoras enviarem a susp a documentaçio pertinente 
sua norneaçAo. 

A citada portaria do extinto DNSPC, substituldo pela SUSEP, foi alterada em 1973, 
pelas circulates 31 e 47. 

Os agentes, tarnbtrn, charnados representantes, constituern, na realidade, urna 
alternativa a organizaç&o das seguradoras. Somente podem existir, e apenas urn, em 
cada unidade da federaçAo, desde que all não exista sede, filial ou sucursal da seguradora 
respectiva. Devern ter, obrigatoriamente, mandato pan receber e resolver reclamaçOes, 
acordar a respeito, fazer pagamentos de indenizaçOes e de capitais garantidos, receber 
prirneins citaçOes e representar a seguradon perante a Susep. PoderAo também ter 
poderes pan ernissão de apOlices. 

°' Ob. cit., § 5.478, p. 327. 
0 seguro privado no Brasil, Livr. Francisco Alves, Rio, 1973, p.  95. 

(52)  Idern, ibidem. 
3)  Portaria n. 28, de 21.10.66. 

Ramo cuja operacAo veio a ser integnlmente assurnida pa Previd8ncia Social pblica. 
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As suas rernuneracöes" são percentuais sobtt S produçAo ou participaçAo nos lucros 
;ipurados nas respectivas operaçOes,ou, ainda, hasoma de ambas. Aspercentagens sobre 

produção não podem exceder a dcz por cento os prémios liquidos de restituiçOes 
ecancclamcntos, pan os ramos elementares, e urn por cento, no que-Gonceme aos ramos 

scos e aeronAuticos. A participação nos lucros não poderá exceder a 15% sobre 0 
Iucro apurado (diferença positiva entre os prérnios Ifquidos e as cornissOes de corretores, 
rcrcentagens do agente C 05 sinistros pagos e avisados). 

Em nossa experiência profissional, como advogados, .poucas vezes nos deparamos 
m os agentes dessa espécie. - Via de regra, trabaihavam pan seguradoras cuja 

sthrevivéncia dependia da rápida expansão do faturamento e Temuneravam-se corn 
cenivais eventualmente ate mesmo calculados sobre a faturamento de prêmios liquido 

de cornissOes e tributos, o que invariavelmente inviabilizou os resultados finais da 
tqcraçAo, após deduzidos os valores das indenizaçOes e despesas. 

- 

São espécies de agentes de fato, -entre nOs, as coretores que coordenam a 
'produçAo" de outros- corretores pan uma determinada seguradora, conhecidos, pelo 
cognornc platafonna, cujos contratos, de modo geraLnein mesmo chegarna Superin, 
tcndência de Seguros. 

- - 

Tais contratos assemeiharn-se aos contratos de representaçAo comercial autônoma: 
ltxerce a representação cornercial auténoma a pessoa jurfdica qua pessoa ftsjca, scm 
rclação de cmprego que desempenha, em carátcr não eventual por,cpnta deuma4 ou 
mais pessoas, a mediaçao pan a realizaçAo de negOcios mercantis, agcnciando propostas 
ou pedidos, pan transrniti-los aos representados, praticando ou não atos rclacion4dos 
coin a execução dos negOcios (art. -1.0, da Lei 4.886, de 9.12,65): $ 

Os agentes atuantes no Brasil a despeito de regulamentaçAo legal, invariavelmente, 
habiliujdos como corretores, são subsidiados pelas seguradoras cm favor das quais, corn 
uu scm exciusividade, angariam seguros, logicamente não emitindo as apOliccs. Em geral; 
retulam e liquidarn sinistros, por dcicgaçao informal, mas as indenizaçoes são pagas 
diretamente pelas seguradoras. 

- 
- 

Quanto aos inspetores de produçao, que tambérn nAo podem- rccebercomissöes 
proprias da intçrmediaçao, são prçstadores de seryiços; ou empregados.  

Encontrava-se, ate a infcio da década passada, uma espécie de profissionais dessa 
modalidade de intenncdiáiios, porém como empregados que fazixnju&.a gratifiàaçOes 
por resultados se dedicavam nomeadarnente a angáriaçao, mais de corretores do que 
de clientes. São ancestrais dos diretores egerentes cornerciais das seguradoras que além 
dos saláños e outros beneffcios cornuns ao cargo também recebiam gratificaçoes por 
resultados. Hoje a participaçAo nos resultados é comumcnte conferida a todos os 
dii-ctorcs, e empregados graduados, indcpendenternente da suaá.rea de atuacAo ser ou 
n5o a cornercial. 

Além da inexistência de urn regime prOprio pan os produtores 6 inegávcl que 
Sn;, cxtinção, ainda que em sua forma disfarçada, também resultou da lei e jurisprudência 
tiabalhistas que implicaram graves onus pan as seguradoras, corn a reconhecimento 
Uc vinculo empregatIcio dos não cnipregados e, tambérn; corn a incàiporaao das 
c 'missOes aos salários dos empregados, pan todos os efeitos. -. - 

01 A norma, ma redigida, fala em agentes ou rersentantes emissores: Entendemos que 
a rncsma regra devc ser tomada como teto tainbérn pain os nAo ernissores. 
Cf. art. 4°, rda portaria 28 do ex-DNSPC, na redação que foi dada- pela circular 
Susep 31 . . . . 
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Atualmente, o que mais Se aproxima dessa espécie de intermediários são os 
corretores de seguros cativos, que trabaiham em reiaçAo de fntirna dependência 
operacional, financeira e adrninistrativa corn as seguradoras ou corn as sociedades 
corretoras cativas acima mencionadas. 

5. Os FALSOS ESTIPULANTES 

Figura corrente no ámbito dos seguros coletivos de vida e acidentes pessoais, assim 
como no seguro-garantia e de crédito, 6 o estipulante." Essa espécie de interveniente 
tomou corpo no mercado brasileiro como elemento que, corn o objetivo de lucro, re6ne 
urn pool de seguradoras em torno de contrato cujo contetido C ajustado entre dc e 
as mesrnas seguradoras e, uma vez estabelecidas as bases pan esse relacionamento, 
encarrega-&e de promover o produto e angariar 0 major ndmero posslvel de segurados. 

0 desenvolvirnento dessa figun deu-se, principalmente, a partir dos clubes de 
seguros, que foram arquitetados muito em funçao da dificuldade das seguradoras pan 
a promoção dos seguros grupais, somada a carência de cobertura ressecuritária pan 
esse ramo. Rapidamente, associaçoes, sindicatos e empresas passaram a organizar iguais 
estiuturas, muitas vezes tambCm interessadas em obter lucros cam a operação. 

Urn corretor, pessoa ffsica ou juridica, intermedeia a contrataçAo Os segurados 
praticamente nenhurn contrato terão corn o corretor, via de regra escoihido pelo 
estipulante, já que C este quem os representa, por expressa disposiçAo legal, perante 
os seguradores. 

£ corn o estipulante tambtrn nAo terão uma relaçAo tfpica de estipulaçao em favor 
de terceiros ou mandato, pois este, no mais das vezes, ama precipuamente alinhailo cam 
as seguradoras, inclusive coonlenando as defesas judiciais nas aç-Oes propostas contra 
estas, em nitido antagonismo cam o seu papel legal, já que a Ici brasilcira, ceitamente 
não prevehdo a conforrnaçao empresarial criada a partir dá figtha do estipulante, estabelece 
que nos seguros facultazivos, seth considerado mandathrio dos segurados? 

Lernbre-se, novamente, que, na realidade, esse tipo de estipulante 6 urn dos mais 
expressivos angariadores de seguros pessoais. Portanto, näo parece exagero denominá-
lo de falso estipulante. 

Na contrataçAa via falso estipulante, C produzida entre este e as seguradoras uma 
apOlice mestra, tanto mais lucrativa pan a ernpresa de estipulação quanto pior for a 
qualidade da cobertura. Essa apdlice, na prdtica, jarnais seth entregue ao segundo, 
conforme prevC o art. 1.433 do CC. Os segurados receberfio rneros certificados de 
cobertura que podem nem mesmo prestar pan a cobrança executiva em caso de sinistro 
- urn auibuto dos contratos de seguro de vida e acidentes pessoais em geral.'9  

A respeito, vale conferir artigo de Fábio Konder Coniparato (Notas retijicadoras sobre 
seguro de crEdito e fiança, Revista de Direito Mercantil, ItT S. Paulo nova sCrie, 
ano XXII, n 51, jul.-setJ1983, pp. 95 e ss). 

(SI)  DL 73166, art. 21: § 1°. Para os efeitos deste Dec-fm, estipulante I a pessoa que 
contrata seguros por conta de terceiros, podendo acurnubar a condiçao de beneficMrio. 
§ 2. Nos seguros facultativos, o estipulante I rnandatdrio dos segurados. °' Cddigo de Processo Civil, art 585: São titulos executivos extrajudiciais: ( ... ) Ill — 
os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de cauçdo. bern como de seguro 
de vida e de acidentes pessoais de que resubte marie ou incapacidade: (...). Embora 
nAo concordemos, a exclusAo da executividade dos certiftcados tern esforço doutrinário 
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Na contrataçäo dos seguros pessoals, como canals de intermediaçRo, destacam-
sc. ainda, dentre outros, os bancos, que invariaveirnente rnant6rn corretoras cativas, e 
os administradores de canOes de crédito. 

6. A c01'rrRAT47A0 DE SEGUROS PEW PODER PUBUCO 

A comercializaçAo de seguros sobre interesses do poder ptlblico e seus 
dcscrtcmbramcntos, e o papel do corretor ou outras espécies de intervenientes nesses 
casos, é preciso set examinada tendo-se em conta urn dado suplernentar. A exigéncia, 
inserita no caput do art. 37 da ConstituiçAo brasileira e no art. 1.0  da Lei de LicitaçOes 
(Lei 8.666, de 21.6.93), de que tanto as pessoas de direito pdblico de capacidade poiltica, 
quanto as entidades de suas adrninistraçOes indiretas ou fundacionais, isto é, autarquias, 
enipresas piiblicas, sociedades de economia mista e fundaçoes govemarnentais, estAo 
obrigadas a licitaçAo. 

Dc fato, a contrataçao de seguros privados pela AdministraçAo, no Brash, deve 
necessariarnente atender ao procedimento licitatOrio. Dc acordo com o art. 2.0  da referida 
Lei de LicitaçOes, também os services, inclusive cit publicidade ( ... ) quando contratadas 
corn terceiros, serao necessariamente precedidas de licitaçAo, ressaWadas as hipoteses 
previstas nests Lei, sendo certo, na deflniçao de serviços inclui a mesma lei, 
explicitaniente, 0 seguro. 

As hipótcses ressalvadas pela lei sAo as especificadas nos arts. 24 e 25. 
Corresponclern, respectivamente, aos casos de dispensa e inexigibilidade da ticitaçAo. 
E fácil verificar, no entanto, que jamais a contrataçAo de seguros recaiiia em qualquer 
dos casos de inexigibilidade (que se conflgura, regra gem!, sendo inviável competiçAo), 
porquanto coexistem diversas seguradoras, no mercado brasileiro, autofizadas a operarem 
nos diversos rxnos e modalidades do seguro. 

IDa mesma forrna, não 6 precise muito esforço pan conduit que dificilmente se 
configuraria caso de dispensa. A dnica possibilidade plausivel seria a do inciso II do 
rnencionado art. 24, ou seja, o caso de 0 service rernontar a valor correspondente a 
ate 5% de vinte e cinco milhOcs de cruzeiros (a lei 6 de 21.6.93), importhncia fnfima 

e jurisprudencial. Entende-se que 0 tftulo executivo 6 a apolice, que via de regra, nos 
seguros gnxpais, especialmente as estipulados pelos clubes de seguros, nAo estAo a 
disposiçâo dos segurados c nern dos seus beneficiários em case cit morte. 0 raciocfnio 
pane do Codigo Civil, que nos seus arts. 1.433 a 1.435, dispOc literalmente sobre o 
seguro: a) Este contrato Mo obriga ames de reduzido a escrito, e considera-se perfeito 
desde que o segurador remete a apOlice ao segurado, ou faz nos livros 0 lan çatnento 
usual da opera Øo: b) A apolice consignard as riscos assumidos, o valor do objeto 
seguro, o prêmio devido em pago pelo segurado e quaisquer outras eslipulaçoes, que 
no contrato se firmaram e c) As diferentes espdcies de seguro previs:o.s neste Cddigo 
serão reguladas pelas cldusulas das respectivas apdlices, que Mo contrarieni dispo-
siçôes legais. Assi,'n sendo, conclui, dentre outros, o jusprocessualista Antdnio Carlos 
Costa e Silva, tratando precisamenee do contrato de seguro de vida e acidentes pessoais 
como thubo executivo extrajudicial; 'V. portanto. a apdlice de seguro, na qual são 
inseridas todas as regras que president a celebraçcto do ajuste, o instnunento pelo 
qual se prova a existéncia do contrato de seguro (...)"(Tratado do processo de execuçäo, 
Sug. Lit., São Paulo, 1.' cci., 1976, 2.° vol., p. 277). 
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c que não abarca praticamente nenhuma contratação de. seguro a que se voile a 
Administraçao.° 

A Adrninistraçao Puiblica, enfirn, na contrataçAo de seguros privados,está obrigada 
ao procedimento licitat6rio, devendo faze-Jo por meio das seguintes rnodalidades, 
conforme o art. 22 do diploma em apreço: I - concorrência; II - toinada de preço; 
III - convite; IV - concurso, V - leilao. Pot al já se ye que o sorteio de que fala 
a Iegislaçao securitaria, mecanismo segundo o qual a Adrninistraçao poderia lançar mao 
pan contratar seguros tarifados, nao encontra aniparo dentre as rnodalidades resuitivarnente 
permitidas de licitaçao, corn as quais, nao 6 diffcil verificar, nem mesmo se assemeiha. 

0 referido sistema de sorteio foi institufdo, inauguralmente, pelo Decreto 59.4 17/ 
66, segundo o qual apenas dois seriarn os meios de contratação de seguros pelo Poder 
Püblico: além do sorteio, pan o caso da contrataçâo de seguros tarifados, a concorrência, 
pan o caso da contrataçao de seguros Mo 1ar1fa4os. Todavia, desde pelo menos a e4liçao 
da anterior Lei de Licitaçoes, de 1986, esse decreto, pelas mesmas razöes acirna, restou 
derrogado na pane relativa ao sorteio, assim corno ocorreu corn as disposiçoes que no 
mesmo sentido foram editadas posteriormente, do que são exemplos o art. 23 do Dec.-
lei 73/66 e suas normas infra-legais regulamentares, particularmente 0 art. 16cdo Decreto 
60.459/67, posteriormente alterado pelo Decreto 93.87 1/86. 

Interessante notar, adernais, que corn a entrada em vigor do Decreto 605, de 17.7.92, 
que extinguiu a tarifaçao oficial dos seguros privados no Brasil, colocou-se de vez urn 
fim a qualquer tergiversaçao remanescente em prol do sistema de sorteio.6' Logo, 6 

<° Antes do advento da Lei de LicitaçOes ora em vigor, em estudo intitulado "A 
Obrigatoriedade de Licitaçao na ContrataçAo de Seguros pelos Orgaos do Poder Püblico", 
in Boletirn de Licitaçoes e Contratos, Ed. NDJ, ano V, n. II, nov. 1992, pp.  435 e 
ss., examinamos de inaneira minuciosa a questAo, sendo de notar que as consideraçOes 
entAo efetuadas arnoldam-se integralmente a Lei de LicitaçQes atual, como se verifica 
da confrontação dos seus citados artigos 24 e 25 corn as artigos 22 e 23, do revogado 
Dec.-lei 2.300/86. 

(60  Cf. Paulo Luiz de Toledo Piza, ob. cit. na  nota anterior, onde, alérn dessas consideraçoes 
no terreno da legalidade, outras são expendidas pan mostrar que, mesmo que tivesse 
persistido a tarifaçAo, ainda assim 0 sistema de sorteio, ná contrataçAo de seguros pela 
Administraçao, continuaria em choque corn as princlpios que regem, de modo gem!, 
as contrataçOes pelos Orgaos e entidades do Poder Puiblico. Ern outras palavras, mesmo 
em se tratando de seguros tarifados, seria possfvel a competiçao entre interessados em 
contratar corn a Administraçao. Corno apontamos, sendo o seguro urn contrato de 
ganntia, a Administnçao sempre estará melhorgarantida quanto maior for a solidez 
econômica do segurador, sun capacidade e experiência operacionais. E taLc dados não 
são pass(veis de averiguação no cimbito do sistema de sorteio, mas tão-somente por 
,neio do procedinzento licitatorio. Além disso, mesmo, sobre os seguros tarifados, foi 
sempre possfvel que as seguradoras computassem, corn razoável liberdade, descontos 
especiais (do que 6 exemplo a Circular SUSEP 20/87), descontos que certamente 
ensejariam disputa pelo menor preço, no caso, o prCmio cobrado, implicando a 
necessidade do atendimento as impostergáveis exigéncias contidas no art. 5 0, no çapul 
do art. 37, e no art. 82, V, todos da Constituiçao da Repuiblica, ç que foram retomadas 
no art. 3.° da Lei 8.666/93. A esses argumentos, que demonstram a impropriedade da 
consideração de que, quanto aos seguros não tarifados, nao haveria competição possfvcl 
a ensejar licitaçao, tivemos ocasião, ainda, de apontar que a praxe securitdria revela 
que as seguradoras orientam-se segundo diferentes enfoques técnicos, isto 6. que Mo 
são uncinimes or entendimentos dos tt'cnicos dos diversas_seguradoras, por exempbo, 
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iiidubitável que hoje mais enfaticamente do que antes, impôe-se o procedimento 
IicitatOrio em todos os CaSOS de contratação, pela Administração ptiblica, de seguros 
em todo e qualquer ramo.62  

Acrescente-se a isso que a modalidade de licitação que deve ser observada, na 
contrataçao de seguros privados pela AdministraçSo, 6 a cóncorrência. Ja dizia o Decreto 

59.417/66, derrogado, como visto, tin pane que trata do sistema de soneio, que, corn 

relação aos seguros Mo tanifados, tat modalidade de IicitaçAo 6 que deveria ser 

observada. A esse respeito, o decreto 6 ainda vatido, nào contrariando nenhurn outro 
diploma normativo, superior, posterior ou especifico, sobre o terna. On, já extinta, como 
t;trubém se viu, a tarifaçAo oficial, isto 6, já näo se podendo fair, hoje, em seguros 
La, ifados. mas tAo-somente em seguros Mo tarifados, toda a contratação de seguros 

i'ela Adniinistração, submete-se àqueta determinação especIfica de que a escolka seja 
Je'ua pot concorrência páblica (art. 2.0). 

Prevê ainda esse decreto, em seu art. 4.0, que as concorréncias pan a contratação 
de seguros sobre interesses dos órgAos e entidades da Adrninistraçao direta e indireta 

sejam realizadas pelo Instituto de Resseguros do BrasiL Pan a rcalizaçäo da concorréncia, 
a propOsito, o art. 12, § 2 0, do Dec.-lei 73/66, conferiu ao IRB a incurnbência de determinar, 

anualmente, as faixas de cabertura do mercado nacional pan cada ramo ou modalidade 
de seguro, fixando o limite de aceitaçAo das Sociedades Seguradoras, conforme as 
respectivas situaçães economica-financeiras e o Indict de ressegury que comportarern. 

Verifica-se aI, bern ctarainente, a irnportância dada no Sistema Nacional de Seguros 
Privados a capacitaçAo econornico-financeira e operacional das seguradoras, o que 
igualmente reveta as vantagens que traz o procedimento ticitatório, em especial a 
concorréncia, sobre o sistema de sorteios, pan a boa contrataçio, pela AdministraçAo, 
de seguros sobre seus interesses. 

0 art. 16 do Decreto 60.459/67, nos termos das aiteraçOes introduzidas a respeito 
pelo Decreto 93.871, corre, como näo poderia deixar de 5cr, no rnesmo sentido, reiterando 
a competéncia do IRB pan a realizaçAo de concorrências pdblicas e incurnbindo-a, alérn 

das tarefas mencionadas, de estabelecer as normas do respectivo processamento, 
disciplinando também os casos de casseguro (§ 2.0, letra c). 

Scm embargo, näo subsiste a exigência de que 0 IRB 6 que deve realizar as 
concorrências, porquanto desde peto menos a anterior Lei de Licitaçôes. de 1986, já 
se assentava clararnente que a ticitacAo 6 procedimento a que todos os agentes ou órgäos 

sobre a abrangência de determinada cobentura secunitdnia, o que, em poucas palavras, 
signiflea dizer que a cultura técnica e empresanial das seguradoros i discrepante, dentre 
outtas razöes. 
Impoc-se notar que a contrataçflo de seguro de vida em gnipo pan os funcionários 
de entidade da Administracao, direta ou indireta, deve igualmente obedecer o 
procedimento licitatório prévio. 0 fato de, nesses seguros, a AdministraçAo näo figurar 
na condiçao de segurado ou beneficiário, mas na de estipulante, näo retira a exigência 
da Iicitaçao. Isw porque, juslamente pot ser estipulante, 6 a AdministraçAo que, 
efetivamente, contrata o seguro de vida em grupo, assinando a apôtice, sendo de tetnbrar 
que, pan as efeitos da Lei de LicitaçOes, conforme seu art. 6°, XIV, contratante E 
o órgao ou ensidade signatdnia do instnwnento contratuat At6m disso, a teor do disposto 
no art. 21 do Dec.-lei 73/66, o estipulante, no caso dos seguros facultativos, 6 mandatário 
dos segurados, assim the incumbindo, dentre outras, as obrigaçOes fixadas nos arts. 
1.300 a 1.308 do Côdigo Civil Brasileiro, como pot exempto as de aplicar toda a 
sua diligéncia habitual e dan contas, especialmente porque näo se caracteriza como 
urn daqueles estipulantes profissionais. 
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piiblicos estAo vincutados pan poderern celebrar contratos. A tel atual, nos seus arts. 
2.° e 3 0, seguindo a determinaçAo do art. 37 da ConsthuiçAo da Reptiblica de 1988, 
manteve ampla e focalizada a exigência. 

A douthna adrninistrativa, a propOsito, nunca deixou de esciarecer que o proce-
dimento da licitaçao inicia-se na repartiçAo interessada, no qual a autoridade competente 
autoriza ou determina a sua realizaçao, descreve o seu objeto e indica os recursos hábeis 
pan a despesa.63  Acrescente-se que a focalizaçao da IicitaçAo, desde infcio ate final, no 
prOprio OrgAo ou agente do Poder Püblico, 6 imprescindfvel pan o atendimento dos 
impostergAveis princfpios gerais da licitaçao, a par do favorecimento da fiscalizaçao 
püblica, quanto a sua necessidade e quanto aos diversos atos de seu procedimento (art. 
30, § 10, e an. 4.0, ambos da Lei 8.666/93, e art. 5.0, LXXIII, da Constituiçio), e da 
aplicabilidade das sançoes administrativas e penais aos encarregados de cada repartiçAo. 

A intervenléncia de corretores ou intennediários, nas contrataçOes de seguros pela 
Administraçao, foi par conseqiléncia vedada. Dc acordo cam a caput do citado Decreto 
59.4 17/66, tais contrataçOes sedani feitas exclusivarnente sob a forma direta, mediante 
(...) cancarréncia pilblica entre as Sociedades Seguradoras nacionais autorizadas a operar 
no Pals, o que foi mantido no Dec.-lei 73/66 (caput do an. 23 c/c seu § 1.0). 

A vedaçao tamb6m veio impilcita no § 2.0  do an. 1.0  do Decreto 59.417/66, segundo 
o qual as irnportâncias can-espondentes It corniss5o de corretagem, calcutadas de acordo 
cont as percentagens fixadas pan cada ramo, seriam recolhidas ao Instituto de Resseguros 
do Brasit. Esse recothirnento, posteriormente, por infiuxo da Lei 6.317, de 22.12.75, 
que alterou o art. 19 da Lei 4.594, de 29.12.64, o qual cia referido naquele parágrafo, 
estatuiu que a importAncia cobrada a t1tu10 de comisslo e catculada de acordo corn 
a tarifa respectiva serd recolhida ao fundo de Desenvolvimento Educacional de Seguros, 
administrado pela Fundaçäo ESCO1a Nacional de Seguros (FUNENSEG)M 

A vedaçAo, no entanto, apareceu expticitada no art. 16 Decreto 60.459/67, que, 
em sua redaçAo original, dispunha que, no tocante a formalizaçao dos seguros contratados 
sobre interesses do Poder Pliblica, era vedada a interveniência de corretores ou 
administradores de seguros sob qualquer forma, no ato da contrataçAo e enquanto vigorar 
o ajuste. Em sua nova redaçao, todavia, deixou 0 decreto de proibir a iflterveniência 
do administrador de seguros, facultando que a entidade segurada contrate serviços de 
assistência t6cnica de empresa administradon de seguro (§ 10), cuja remuncraçAo não 
deve exceder a 5% do prêmio. do seguro e seth paga a titulo de prestaçAo de servicos, 
na forma das disposiçäes tarifárias em vigor, aprovadas pela SUSEP (§ 4?). 

A contrataçAo de seguros pe1os órgàos e entidades do Poder Pübtico, em suma, 
6 direta, realizada através de cancorrência püblica, sendo vedada a interveniência de 
corretores de seguros ou outros intermediários, destinando-se o valor que seria 
correspondente a comissäo de corretagem a FUNENSEG, e admitindo-se, apenas, a 
participaçAo de empresa administradora de seguro, que poderá receber a remuneraçAo 
de ate 5% do prêmio do seguro contratado. 

Os serviças prestados par essas ernpresas, no entanto, na Lei de Licitaçoes, 
enquadram-se no conceito de serviços técnicos profissionais especializados (art. 13), de 
maneira que, ressalvados os casos de inegixibilidade de licitação, os contratos pan sua 

Hely Lopes Meirelles, Liciraçao e contrato administnativo, RT, S. Paulo, 9.' et, 1990, 
P. 109. 

(s') A respeito desse fundo e sua insubsistência, no atual quadro constitucional, ver nota 
n. 26. 
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j'rstaçäo deverâo, preferencialmente, set celebradas rnedianle a reaIiiaao de concurso, 
ama das modalidades de licitaçâo, corn estipulação prévia de prêrnio ou rernuneração 
(§ 1°), como e nos lirnites da rernuneraçäo do § 4.0  do art. 16 do Decreto 60.459/ 

. em sua redação atual. 

\ACJONALIDADE DO JN7'ERMED!ARJO 

No que concerne ao exercicio da profissao do corretor de seguros no Brasil pot 
cstrangciros, cabe observar, inicialmente, que a ünica exigência adicional que so Ihes 
Iii it legislaçâo aplicável é a residéncia pennanente no pals. Deve a estrangeiro obter 

i f( ulo do habilitaçäo perante a SUSEP, para o que requor a Lei 4.594/64, em scu 
at' 3°, a, reiterada polo Decreto 60.459/67, art. 102, a, precisamente a condição do 
icr no Brasil residência pemianente! 

Pam a habilitaçao do pessoa jurldica pan o exercfcio da atividade do corretagorn 
do seguros, exige a roforido decreto, no parágrafo prirneiro do seu citado artigo, que 
seja ela organizada segundo as This brasileiras, que tenha sedo no pals e açöes 
,,o,ninativas, e que seus diretoros, gerentes ou administradores, sócios ou acionistas näo 
incidarn na proibiçAo do art. 125 do Dec.-lei 73/66, isto é, que não aceitern ou exerçaffi 
crnprego do pessoa juridica de direito pflblico, nern mantenham relaçâo do ernprcgo 
ou direção corn seguradoras. 

Do resto, a norma exige que os responsdveis polo negOcio preencham as exigências 
atinentes a habiIitaçao dos corretores enquanto pessoas flsicas, entre as quais, eviden-
tejijeate, a residência permanente no pals. Vé-se, assim, que a legislaçAo não fz qualquer 
rcsirição especlfica no tocante a participação do capital estrangeiro nas empresas do 
curietagem de seguros, on do qualquor modo no tocante ao contmle empresarial por 
CstI ailgeiroS.TM  

Cabe Icrnbrar, finairnonte, que, no que concerne a representaçAo do corretores 
estrangeiros, no BrasH, o dnico requisito encontrável é o que figura no art. 106, do 
rnesnlo Decreto 60.459/67, segundo o qual a reprosentaçAo 6 privativa do corretores 
devidarnente registrados. 

8. ANTEPROJETOS DE LEI 

Corn a objetivo do permitir urna rápida avaliaçao dos rumos que provavelmente 
serào tornados pela legislaçao brasibeira orn rnatéria de comercializaçAo de seguros, 
apresenta-se a seguir urn quadro cornparativo dos anteprojetos de lei sabre o sisterna 
naionaI de seguros privados, capitalizaçâo e previdência privada aberta. 

Essa mesma exigência 6 fcita em relaçAo ao preposto de corretor do seguros (Circular 
SUSEP 18, do 13.8.69, item 2, a) e ao corretor de seguros do vida ou do capitalizaçAo 
(Decreto 56.903/65, art. 3.0, a), angeriormente denominado Agente, cabendo ressaltar 
que estes erani agentos afotos, e não livros, coma 6 requisito da atividade do corretor. 

' Resiriçäo do tipo 6 foita apenas em relaçao as empresas adininistradoras de seguros 
quo prestem serviços do assisténcia técnica aos órgaos o entidades do Poder Püblico 
na lorrnalizaçao de seguros sobre seus intoresses. Do acordo corn o § 5? do Decroto 
60.459/67, conforme a redaçao que lhc dou a Decreto 93.871/86, a assistência técnica 
so,nenze poderd ser prestada por empresa que tenha sede no PaLc e que, no m(nimo 
50% do scM capital aciondrio e 213 do scu capital votante pertença a brasileiros. 

Esses documentos, porérn, nào refletern nern abrangem as rumos que as autores 
doste trabaiho acroditam indispensáveis pan a ostabelocimento de urn sistema do regras 
clans e adequadas sobre as roiaç&es securittias privadas no Brash, que propicie a 
oriontaçao dos negOcios e a soluçAo de conflitos e possa convorgir pan a intograçäo 
comunitária preconizada polo Tratado do Assunçao. 

QUADRO COMPARATIVO DOS ANTEPROJETOS 
DE LEI DE SEGUROS PROPOSTOS PELA SUSEP, IRE, 

FENASEG E FENACOR EM MATERIAL DE COMBRcIALJZAcAO 
DE SEGUROS 

SUSEP IRB FENASEG FENACOR 

Integrarn o sistema Idem Idem Idorn do seguros, capitali- 
zacâo 0 previdência 
privada aberta: V - 
as corretores de se- 
guros, de capitaliza- 
çAo e do previdência 
privada aberta 

Compete ao CON- Idorn NAo menciona NAo menciona SEC disciplinar a cot- 
retagom, a estipula- 
çAo e a atuação do 
adniinistrador do se- 
guros e suas rolaçoes 
corn as segurados, 
tornadoros do tltulos 
do capitalizaçao e 
participantos do pia- 
nos previdenciários 

Compete a SUSEP Idom NAo monciona NAo monciona fiscalizar a atividade 
do corretor, do esti- 
pulante, do adrninis- 
trador do seguro o 
dos auditores contá- 
bi1 e atuarial 
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Compete ao IRB: Compete privativa- Compete ao IRB, Idem a FENASEG, 
IV - colocar no monte. an  IRB: I - como órgao oficial scm exciusividade 
exterior os exceden- aceitar resseguro do ressegurador: II - 
tes da capacidade Pals ou do exterior promover a coloca- 
de retenção do retendo, no todo ou çào no exterior, corn 
iiiercado segurador em pane, as respon- exclusividade, de se- 
brasileiro; V - sabilidades assurni- gum cuja aceitaçAo 
promover e permi- das, hem como retro- não convenha aos in- 
Ia a contratação no ceder aos estabeleci- teresses do Pals ou 
exterior do seguro mentos de seguro, atE que note nAo encon- 
ou resseguro cuja os lirnites de suas ca- tie cobertura, bern 
aceitaçäo nAo con- pacidades, o exceden- como as responsabi- 
venha aos interes- te de sua propria re- lidades excedentes da 
ses do Pals ou nele tençAo; IV - colocar capacidade do rner- 
näo encontrern co- no exterior os exce- cado segurador in- 
bertura dentes da capacidade terno 

de retençAo do ma- 
cado segurador brasi- 
leiro; V - prornover 
ou permitir a contra- 
taçAo no exterior de 
seguro e resseguro, 
cuja aceitaçAo nAo 
convenha aos interns- 
sos do Pals ou que 
note nào encontrern 
cobertura 

Serão contratados, Idem Idem, rnas näo se Idern a FENASEG, 
por meio de licitaçao manifesta quanto ao especificando a con- 
püblica, os seguros inciso H do ante- trataçAo inediante 
dos bens, direitos, cr6- projeto da SUSEP. concorrência pdblica 
ditos e serviços per- Dispôe ainda que a 
tencentes: I - a participaçao prefe- 
U niao, Estados, Mu- rencial das socieda- 
nicipios de Distrito des caracterizadas 
Federal e as respecti- como empresas bra- 
vas autarquias, em- sileiras do capital 
presas 0 fuhdaçoes nacional dar-se-a 
pdblicas esociedades quando, na licita- 
de economia mista; çAo, forein ignais as 

I - aos órgãos e so- condiçoes e requi- 
ciedades sob con.tro- sitos apresentados 
Ic, direto ou indireto, pelas sociedades ca- 
das pessoas jurIdicas racterizadas como 
referidas no inciso empresas brasileiras 
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Osestabejocipientos Nao .menciona Nao menciona Nao menciona do seguros recolhe- 
tao ao IRB, para 
crEdito do Fundo do 
Estahilidade do So- 
guro Runt, as co- 
missOes do correta- 
gem referentes aos 
seguros contratados 
por meio do licitaçao 
pübtica 

Corretor 6 a pessoa Idem, scm exciusivi- Idem, sem exciusivi- Jdorn, sendo frisado fisica ou juridica ha- 
bilitada, na forma da 

dade dade que 0 corretor 6 o 

lei, a intermediar, 
jinico intermediario 

corn exctusividade, 0 
autorizado a angariar 

contrato do seguro, 
e propiciar a realiza-
çAo de contratos do capitalizaçao e do 

previdência privada seguros, do capitali- 

aberta zaçao e previdncia 
privada 

Nos seguros contra- Idem Nao menciona Mo menciona tados por meio de 
IicitaçAo püblica so- 4 
monte os corretores 
poderfto exorcer as 
funçoes do adminis- 
trador de seguro 

Autorizaçao para 0 
exercicio profissional 

Idem, perante ontida- Mo menciona Idem ao IRB 

do corrotor docorre 
do auto-reguladora da 
profissao, a ser criada 

da habilitaçao e ro- por lei 
gistro perante autar- 
quia auto-regutadora, 
a set criada por lei 
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Sornenw poderão scr NAo menciona MAo menciona A autorizacAo pan 

regiswadas coffeto- funcionamento sob 

ras as empresas bra- contmle estrangeiro e 

iiciras de capital na- a participaçAo estran- 

cional geira, cm sociedades 
corretoras, subordi- 
nar-se-á aos interes- 
ses nacionais e far- 
se-a cont observância 
dos acordos interna- 
cionais. Poderá ser 
exigido, corno condi- 
çAo pan as novas au- 
torizaçOes, que 0 con- 
trolador estrangeiro 
preste, no Brasil, ga- 
rantias suplernentares 
para cobrir o risco da 

• insolvência. A parti- 
cipaçAo estrangeira, 
direta ou indireta, no 
capital social, fica 
lirnitada a 113 do 
capital votante, res- 

- peitadas as situaçoes 
já constitufdas 
As sociedades de se- 
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NAo poderAo partici- Idern, rnas scm prol- Idern ao da SUSEP, As sociedades de se- 
par, direta ou indire- bir a participaçAo dos excluindo tainbém da gum privado, de ca- 
tamente, do capital administrados a em- participaçao as insti- pitalizaçAo ede pie- 
de sociedade cone- pregados de que tnta tuiçocs fmanceiras a vidéncia privada abet- 
torn de scguro1  capi- o item m do antepro- seus empregados, in- Ia nAo poderao deter 
talizaçao a previdén- jeto da SUSEP dividualmente ou as- o controle acionário 
cia privada abertas: I sOciados em entida- de sociedades corre- 
- as sociedades se- des que os represen- toras que interme- 
guradoras, de capita- te, barn como funda- deiaxn as respectivas 
lizaçao a de previ- çOes, caixas benefi- atividades 
dência privada, a centes e associaçOes 
seus acionistas con- scm fins lucrativos 
Iroladores; 11 - as 
pessoas juridicas de 
direitopUblicodead- 
rninistraçAo direta a 
indireta, empresas 
p6blicas e socieda- 
des de economia 
mista a fundaçoes 
instituldas palo Po- 
der Ptiblico; II! - 
os administradores a 
empregados das pas- 
soas mencionadas , * 
nos incisos I e II 
deste artigo, indivi- 
dualmente ou asso- 
ciados am entidades 
que os representam, 
bern corno funda- 
çöas, caixas benefi- 
centes a associaçOcs 
scm fins lucrativos 

As cornissOes de Idem Mao menciona Idem 
corretagem so pode- 
rAo ser pagas a cor- 
retor devidamente 
habilitado a regis- 
trado 
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Ao corretor, pessoa Aos corretores, ao Aos corretores pes- Idem a FENASEG. 
fisica 00 juridica, é sócio e administra- soas fisicas e as seus acrescentando a proi- 
vedado I - ocupar dor da sociedade cor- prepostos é vedado: I biçao de ser acionis- 
cargos 00 exercer retora 6 vedado set - ocupar cargo ou ta controlador, ad 
empregos 00 funçOes acionista-controlador exercer empregos ou ministrador, empre- 
em árgäos da admi- ou administrador de funçOes em órgAos da gado ou procurador 
nistração püblica di- estabelecimento de Administraçao PUbli- de instituiçoes finan- 
ret-a ou indireta, bern seguro, de capitali- ca direta e indireta; II ceiras 
corno em estabeleci- zaçAo e de previdên- - set acionista con- 
nientos de seguro, cia privada aberta trolador, administra- 
capitalização e de dot, empregado ou 
previdência privada procurador de socie- 
abet-ta; II - partici- dades de seguro pri- 
par direta ou indire- vado,decapitalizaçao 
Lamente do capital de e de previdéncia pri- 
estabelecimentos de vada aberta. 0 impe- 
seguro, de capitali- dimento 6 extensivo 
zação e de previdén- aos sécios e adminis- 
cia privada aberta tradores das socieda- 

des conttoras. As so- 
ciedadescorietoras sAo 
proibidas de deter, di- 
reta ou indimtamente o 
contmle acionário das 
sociedades de seguro 
privado, de capitaliza- 
çAo e de previdéncia 
privada aberta 

0 corretor,  pessoa Näo menciona Mao menciona 0 corretor, pessoa if- 
fisica ou jundica, sica ou juridica, nAo 
não poderá exercer poderámanterestabe- 
suas atividades em lecimentoondequal- 
dependéncias OU 10- quer fonna atuar em 
cais onde operem os dependéncias ou locais 
estabelecimentos de onde operem institui- 
que tram a let ç&s financeiras 

Admimsuador de se- Idem, para garantir a Nao menciona Não menciona 
guro é a pessoa juri- sua perfeita execu- 
dica que, credenciada çäo 
pet-ante a SUSEP, 
presta serviços de as- 
sessoramento tdcnico 
aos segurados, perti- 
nentes aos contratos 
de seguro 
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Aplicam-se ao ad- Idem, em relaçAo ao Nao menciona NAo menciona 
ministrador de se- prOprio anteprojeto 
guro as mesmas 
vedaçoes que ao 
corretor 

Estipulante 6 a pes- Idem Mao menciona Nos contratos de se- 
soa, ffsica ou juridi- guro em que figure 
ca, que contrata Sc- estipulante, como 
guro ou pIano cole- contratante por con- 
two de previdéncia ta de terceiros, mci- 
privada aberta, pot dirao as seguintes 
conta de terceiros, condiçOes especiais: 
podendo acumular a quando o paga- 
condiçAo de benefi- mento do prêmio 
ciário ficar apenas a cargo 

do estipulante, este 
- podera assumir a 

condiçao de benefi- 
ciário da cobertura, 
exercendo os direi- 
tos correspondentes; 

quando o paga- 
mento do prêmio 

* ficar a cargo de ter- 
ceiros 0 estipulante 
atuarA como manda- 
tário, scm poderes, 
contudo, para modi- 
ficar ou rescindir o 
contrato, salvo com 
0 expresso consenti- 
mento dos segurados 

Nos seguros obriga- Idem Mo menciona Mo menciona 
térios, o estipulante 
equipara-se ao sega- 
rado, para Os efeitos 
de sua contrataçAo e 
manutenção. Nos se- 
guros facultativos, o 
estipulante 6 man- 
datário legal do se- 
gurado 
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A contrataçAo de se- No menciona A contrataçao de se- 

guro, capitalizaçao e guro, privado, capi- 

de previdéncia pri- talizaçao eprevidEn- 

vada aberta poderá cia privada aberta po- 

ser feita diretarnen- derá ser feita sem 

te pelos prdprios a- intermediaçao, veda- 

tabelecimentos, ye- do, na hipdtese de 

dado, nesta hipóte- contratação direta, o 

Se, 0 pagarnento de pagamento de comis- 

cornissAo de cone- são de corretagem, a 

tagem a qualquer if- qualquer iftulo, 

tub, exceto quando 
destinada ao Fundo 
de Estabilidade ao 
Seguro Rural 

A venda direta N-  NAo menciona Considera-se tam- NAo menciona 

derá ocorrer tarn- bern contrataçao di- 

bern, em locals pti- reta a que for rca- 

blicos, desde que lizada corn a patti- 

realizada por empre- cipação de agente 

gados dos estabele- ou representante de 

cimentos citados, sociedade de segu- 

desde que especial- ro privado, de ca- 

mente credenciados pitalizaçAo ou de 

para esse firn previdência privada 
aberta 

Vedada a comercia- NAo menciona Nao menciona NAo menciona 

lizacAo de seguros 
nas dependancias 
das instituiçôes fi- 

nanceiras, excetua- 
dos os seguros de 
pessoas 

So Paulo, 29 de outubro de: 1995. 


